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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 246/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 075/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 001/2021 
 
 
 
 
 
 
 Aos 09 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU 

PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição  de medicamentos de uso veterinário, 

conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde 

do Município, pelo período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte 

desta Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS 

EIRELI com sede RODOVIA SC 108, Nº 500, Imigrantes. Turvo/SC - CEP: 88.930-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 26.525.513/0001-00, representada pelo Fabiano Pereira Titoni, CPF nº 

083.190.769-00 e R.G. nº 5.929.527, residente e domiciliado em RODOVIA SC 108, Nº 500, 

Imigrantes. Turvo/SC - CEP: 88.930-000, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em 

anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata A presente Ata de Registro de 

Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) 

que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 075-2020. Tendo 

sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 

trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de 

Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não 

se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte 

da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição  de medicamentos de 
uso veterinário, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades da Vigilância Ambiental da 
Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
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2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - As Contratações oriundas deste Termo de Referência vigorarão por um período de doze 
meses; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 15 dias 
corridos do seu recebimento; 
 
3.2.1 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 
 
3.3 – O local de entrega dos materiais de uso veterinário é o Setor de Vigilância Ambiental, 
localizado no 1º andar do prédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Av. Vera Cruz, 
654 – São Francisco - Caruaru-PE, no horário das 08hs às 16hs, os contatos podem ser feitos 
pelos telefones (81)3101.2423 e (81)3101.2430. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
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5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
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6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar o fornecimento em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2. - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na 
ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.4 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.5 - Comunicar a gestão de contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 
prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o 
caso, providenciando a devida correção; 
 
6.6 - Não transferir a outrem, o objeto do presente Termo; 
 
6.7 – Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, nº do lote, quantidade fornecida, 
valor unitário e valor total, de modo a viabilizar a conferência. 
 
6.8 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa fornecedora de 
medicamentos participante da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, 
apresentar juntamente com a Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de 
pedido de atualização do Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
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7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos medicamentos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os medicamentos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 – Atender e respeitar o Decreto nº 45.140, de 19 de outubro de 2017, do Estado de 
Pernambuco; 
 
7.1.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante da Auxiliar 
de Serviços Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. 
Ângela Maria de Oliveira Araújo, Matricula 14.208-5; 
 
7.1.10 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
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Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou   
(81)  3101-2446  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
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10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
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10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
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DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
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Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na le
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 09 de fevereiro de 2021 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2020 

Vencedor: TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. 

Inicial 
Qtd. 
Aditivada 

Qtd. 
Total 

P. Unit 
(R$). 

P. Total 
(R$). 

1 Exclusiva - ACEPROMAZINA 
0,2% SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
MEDICAMENTO TRANQUILIZANTE; 
NEUROLÉPTICO; PRÉ-
ANESTÉSICO. UTILIZADOS NA 
TRANQUILIZAÇÃO DE CÃES E 
GATOS.  EX: CAPTURA DE 
ANIMAIS BRAVIOS. 

SYNTEC FRASCO/AMPOLA 30 0 30 R$ 28,80 R$ 864,00 

2 Exclusiva - ACEPROMAZINA 
1,0% SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
MEDICAMENTO TRANQUILIZANTE; 
NEUROLÉPTICO; PRÉ-
ANESTÉSICO. UTILIZADOS NA 
TRANQUILIZAÇÃO DE ANIMAIS 
DE GRANDE PORTE COMO 
EQUÍDEOS. EX: 
TRANQUILIZAÇÃO DE ANIMAIS 
ACIDENTADOS. 

SYNTEC FRASCO/AMPOLA 30 0 30 R$ 17,20 R$ 516,00 

3 Exclusiva - AMITRAZ 
PULVERIZAÇÃO 200 ML- 
PRODUTO CARRAPATICIDA, 
SARNICIDA, PIOLHICIDA. 
MEDICAMENTO UTILIZADO PARA 
O CONTROLE DE ECTOPARASITOS 
NOS ANIMAIS. 

BIMEDA FRASCO 10 0 10 R$ 18,93 R$ 189,30 

4 Exclusiva - CLORIDRATO DE 
CETAMINA – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (10,0G DE 
CETAMINA EM 100 ML DE 
VEÍCULO Q.S.P); ANESTÉSICO 
INJETÁVEL PARA CÃES E 
GATOS. UTILIZADO COMO 
MEDICAÇÃO ANESTÉSICA EM 
CASOS DE CIRURGIAS E 
EUTANÁSIAS. 

SYNTEC FRASCO 100 0 100 R$ 19,13 R$ 1.913,00 

5 Exclusiva - CLORIDRATO DE 
XILAZINA – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (2,0G XILAZINA EM 
100 ML DE VEÍCULO Q.S.P); 
MEDICAMENTO SEDATIVO, 
ANALGÉSICO, RELAXANTE 
MUSCULAR. UTILIZADO COMO 
MEDICAÇÃO PRÉ- ANESTÉSICA 
EM CASOS DE CIRURGIAS E 
EUTANÁSIAS. 

SYNTEC FRASCO 100 0 100 R$ 12,85 R$ 1.285,00 

10 Exclusiva - DORAMECTIN A 1% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL; É 
INDICADO PARA O TRATAMENTO 
E CONTROLE DAS PARASITOSES 
CAUSADAS POR NEMATÓDEOS 
GASTRINTESTINAIS E 
PULMONARES, MIÍASES 
(BICHEIRAS), CARRAPATOS, 
BERNES, PIOLHOS, ÁCAROS DA 
SARNA 

BIMEDA FRASCO 5 0 5 R$ 18,28 R$ 91,40 

12 Exclusiva - ENROFLOXACINO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (10,0G DE 
ENROFLOXACINO EM 100 ML DE 
VEÍCULO Q.S.P); ANTIBIÓTICO 
DE LARGO ESPECTRO DE AÇÃO. 
UTILIZADOS NO PÓS-
OPERATÓRIO DOS ANIMAIS E 
TRATAMENTOS NO CANIL. 

BIOFARM FRASCO 50 0 50 R$ 9,48 R$ 474,00 

13 Exclusiva - FIPRONIL 1% VIRBAC FRASCO 2 0 2 R$ 110,65 R$ 221,30 
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(POUR ON) - É INDICADO NO 
CONTROLE DO CARRAPATO, 
BERNE E MIÍASE. 

14 Exclusiva - FLUNIXINA 
MEGLUMINA EQUIVALENTE A 50 
MG DE FLUNIXINA - É UM 
POTENTE ANALGÉSICO, NÃO-
NARCÓTICO, NÃO-ESTEROIDAL, 
COM ATIVIDADE ANTI-
INFLAMATÓRIA E 
ANTIPIRÉTICA. 

JA FRASCO 5 0 5 R$ 35,81 R$ 179,05 

17 Exclusiva - HIGIENIZADOR- 
SOLUÇÃO PARA DESINFECÇÃO A 
BASE DE CLORETO DE 
BENZALCÔNIO. UTILIZADO PARA 
DESINFECÇÃO DE CANIS E 
GATIS. 

CHEMITEC FRASCO 30 0 30 R$ 61,62 R$ 1.848,60 

18 Exclusiva - IVERMECTINA A 
1% SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
MEDICAMENTO UTILIZADO COMO 
SARNICIDA E CONTROLE DE 
ECTOPARASITAS. 

SYNTEC FRASCO 5 0 5 R$ 7,74 R$ 38,70 

20 Exclusiva - VERMÍFUGO ORAL 
DE AMPLO ESPECTRO PARA CÃES 
E GATOS – ASSOCIAÇÃO DE 
PAMOATO DE PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL. COMPRIMIDO 
600 MG 

CHEMITEC CAIXA 100 0 100 R$ 11,47 R$ 1.147,00 

Total (R$) R$ 8.767,35 
 

 

FABIANO PEREIRA 

TITONI:083190769

00

Assinado de forma digital 

por FABIANO PEREIRA 

TITONI:08319076900 

Dados: 2021.02.10 10:41:07 

-03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3020-9950-FC3D-4E69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:39:30 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:39:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:39:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:39:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:39:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:02 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:15 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:40:53 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:41:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 10/02/2021 10:41:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 15/02/2021 18:36:00 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 16/02/2021 07:51:54 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 16/02/2021 07:54:09 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIANO PEREIRA TITONI (CPF 083.190.769-00) em 17/02/2021 07:58:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/3020-9950-FC3D-4E69
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 002/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon 
Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - 
SDS/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as 
necessidades da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 
(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, e de outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa W. A DOS SANTOS RIVEIRA COMERCIO E 
SERVICOS com sede Rua João Batista do Prado, 230, Balneário Copacabana. Caraguatatuba-SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.139.758/0001-94, representada pelo WELLINGTON ARAUJO 
DOS SANTOS RIVEIRA, CPF nº 357.916.518-64 e R.G. nº 45565502 SSP-SP, residente e 
domiciliado em Rua João Batista do Prado, 230, Balneário Copacabana. Caraguatatuba-SP, no 
uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e 
preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 
bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 
não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 

                                                           Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
W. A DOS SANTOS RIVEIRA COMERCIO E SERVICOS 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
1 Cota Principal - APARELHO CELULAR 

TIPO SMARTPHONE – ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: SISTEMA OPERACIONAL 

ANDROID; TECNOLOGIA: QUAD BAND 

(850/900/1800/1900); DUAL-SIM; 

MEMÓRIA INTERNA DE 32GB (MÍNIMO) 

EXPANSÍVEL ATÉ NO MÍNIMO DE 256GB 

(MICRO SD); 2GB DE MEMÓRIA RAM; 

PROCESSADOR QUAD-CORE; BATERIA DE 

LÍTIO DE 2400 MAH; CÂMERAS 

FRONTAL E TRASEIRA UMA COM NO 

MÍNIMO 13MP; DISPLAY COM VISOR 

COLORIDO DE NO MÍNIMO 5 POLEGADAS 

(IPS LCD); PESO MÁXIMO 150G; 

CONEXÕES: BLUETOOTH, WIRELESS, 

USB, GPS; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS; FONE DE OUVIDO; 

CARREGADOR COM FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO BI-VOLT AUTOMÁTICA. 

MOTOROLA 

MOTO G5 

PLUS 

UNIDADE 90 R$ 738,00 R$ 66.420,00 

4 Cota Reservada - APARELHO CELULAR 

TIPO SMARTPHONE – ESPECIFICAÇÕES 
MINIMAS: SISTEMA OPERACIONAL 

ANDROID; TECNOLOGIA: QUAD BAND 

(850/900/1800/1900); DUAL-SIM; 

MEMÓRIA INTERNA DE 32GB (MÍNIMO) 

EXPANSÍVEL ATÉ NO MÍNIMO DE 256GB 

(MICRO SD); 2GB DE MEMÓRIA RAM; 

PROCESSADOR QUAD-CORE; BATERIA DE 

LÍTIO DE 2400 MAH; CÂMERAS 

FRONTAL E TRASEIRA UMA COM NO 

MÍNIMO 13MP; DISPLAY COM VISOR 

COLORIDO DE NO MÍNIMO 5 POLEGADAS 

(IPS LCD); PESO MÁXIMO 150G; 

CONEXÕES: BLUETOOTH, WIRELESS, 

USB, GPS; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS; FONE DE OUVIDO; 

CARREGADOR COM FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO BI-VOLT AUTOMÁTICA. 

MOTOROLA 

MOTO G5 

PLUS 

UNIDADE 30 R$ 738,00 R$ 22.140,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 88.560,00 
 
 

W A DOS 

SANTOS RIVEIRA 

COMERCIO E 

SERVICOS:12139

758000194

Assinado de forma digital 
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RIVEIRA COMERCIO E 
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94 

Dados: 2021.02.15 

14:52:20 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Nº 003/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon 
Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - 
SDS/PE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2020 – 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a 
Aquisição de Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as 
necessidades da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 
(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, e de outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, e de outro lado a empresa LAR E COZINHA COMERCIAL LTDA com 
sede Rua C 149, 708, QUADRA287 LOTE 04 SALA 301 EDIF ATOS RIOS ANDAR 4. JARDIM 
AMERICA, GOIÂNIA-GO. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.183.517/0001-50, representada pelo 
MARIA VICTÓRIA ACCIOLI JUBÉ DE MIRANDA, CPF nº 135.166.836-60 e R.G. nº 19.808.780, 
residente e domiciliado em Rua 227 nº 175, Qd. 24, Lt. 17, Setor Leste Vila Nova, no uso das 
atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço 
conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), 
na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 
bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 
não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

       Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
MARIA VICTÓRIA ACCIOLI JUBÉ DE MIRANDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
24 Exclusiva - GELADEIRA DE 01 

(UMA) PORTA - ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 240 LITROS - COM 

COMPARTIMENTO REFRIGERADOR E 

COMPARTIMENTO FREEZER, COR 

BRANCA. . 220 VOLTS. GARANTIA 

DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 

CARUARU-PE. 

ELECTROLUX UNIDADE 29 R$ 1.486,96 R$ 43.121,84 

25 Exclusiva - GELADEIRA DE 02 

(DUAS) PORTAS COM CAPACIDADE 

TOTAL PARA 260 - 280 LTS.  - 

PUXADORES EXTERNOS 

RESISTENTES, QUE FACILITAM A 

ABERTURA DAS PORTAS, PORTA-

OVOS REMOVÍVEL E EMPILHÁVEL 

COM CAPACIDADE PARA ATÉ 12 

UNIDADES, GAVETÃO 

TRANSPARENTE PARA FRUTAS E 

VERDURAS COM AMPLO ESPAÇO, 

PRATELEIRA FUNDA COM TRAVA 

PARA EVITAR TOMBAMENTO NA 

PORTA DO REFRIGERADOR,  

PRATELEIRAS ARAMADAS COM 

ALTURA REGULÁVEIS, PÉS 

DESLIZANTES NIVELADORES,  

ILUMINAÇÃO INTERNA, COR 

BRANCO. 

ELECTROLUX UNIDADE 5 R$ 1.801,82 R$ 9.009,10 

Total do Fornecedor (R$) R$ 52.130,94 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 004/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE 
MATERIAL DE CONSUMO EIRELI com sede Rua Santa cruz futebol clube, 1060, galpão B, lote 3, 
Dois Irmãos, Recife-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 70.066.840/0001-32, representada pelo 
JAN VAN EYCK BATISTA DE SENA, CPF nº 045.968.054-40 e R.G. nº 5.784.247 SSP-PE, residente 
e domiciliado em Recife-PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 
Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 
da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI  

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
16 Exclusiva - FOGÃO 4 BOCAS - 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: FORNO 

DE APROXIMADAMENTE 80 LITROS - 

COR BRANCA; MESA EM INOX COM 

TAMPA DE VIDRO TEMPERADO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM CARUARU. 

ESMALTEC UNIDADE 30 R$ 548,91 R$ 16.467,30 

Total do Fornecedor (R$) R$ 16.467,30 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 005/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI com sede Rua Governador Jorge Lacerda, 241, Bairro Guabirotuba, Curitiba-PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 04.879.948/0001-10, representada pelo JEFERSON POLICENO DE SOUSA, 
CPF nº 061.495.069-40 e R.G. nº 10.006.193-7 SESP/PR, residente e domiciliado em Curitiba-PR, 
no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e 
preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 
bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 
não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, J
E

F
E

R
S

O
N

 P
O

LI
C

E
N

O
 D

E
 S

O
U

S
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

R
A

C
H

E
LE

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

8A
-C

A
F

8-
96

B
8-

D
87

9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

3 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, J
E

F
E

R
S

O
N

 P
O

LI
C

E
N

O
 D

E
 S

O
U

S
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

 e
 A

R
A

C
H

E
LE

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

8A
-C

A
F

8-
96

B
8-

D
87

9

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

15 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
3 Cota Principal - GELÁGUA - 

BEBEDOURO ELÉTRICO C/ 02 

TORNEIRAS -  P/ GARRAFÃO C/ 

CAP. P/ 20 LITROS; C/ 01 

TORNEIRA P/ ÁGUA NATURAL E 01 

P/ ÁGUA GELADA; 220 V; TAMPO 

FRONTAL INJETADO EM POLIETILENO 

DE ALTO IMPACTO; RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA C/ ISOLAMENTO TÉRMICO 

EM POLIURETANO EXPANDIDO NA 

PRÓPRIA PEÇA; SERPENTINA DE 

COBRE EXTERNA AO RESERVATÓRIO 

S/ CONTATO DIRETO C/ ÁGUA; 

CONEXÃO E TUBOS FLEXÍVEIS 

ATÓXICOS; PINGADEIRA ENCAIXÁVEL 

E REMOVÍVEL; TERMOSTATO 

REGULÁVEL; GABINETE EM CHAPA DE 

AÇO, WOLTAGEM  220 VOLTS, 

CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO: 2,8 

L/H (EM AMBIENTES DE 25°C). 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA.ALTURA 

APROX. 910 MM, LARGURA APROX. 

290 MM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO. 

LIBELL UNIDADE 123 R$ 537,20 R$ 66.075,60 

6 Cota Reservada - GELÁGUA - 

BEBEDOURO ELÉTRICO C/ 02 

TORNEIRAS -  P/ GARRAFÃO C/ 

CAP. P/ 20 LITROS; C/ 01 

TORNEIRA P/ ÁGUA NATURAL E 01 

P/ ÁGUA GELADA; 220 V; TAMPO 

FRONTAL INJETADO EM POLIETILENO 

DE ALTO IMPACTO; RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA C/ ISOLAMENTO TÉRMICO 

EM POLIURETANO EXPANDIDO NA 

PRÓPRIA PEÇA; SERPENTINA DE 

COBRE EXTERNA AO RESERVATÓRIO 

S/ CONTATO DIRETO C/ ÁGUA; 

CONEXÃO E TUBOS FLEXÍVEIS 

ATÓXICOS; PINGADEIRA ENCAIXÁVEL 

E REMOVÍVEL; TERMOSTATO 

REGULÁVEL; GABINETE EM CHAPA DE 

AÇO, WOLTAGEM  220 VOLTS, 

CAPACIDADE DE RESFRIAMENTO: 2,8 

L/H (EM AMBIENTES DE 25°C). 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA.ALTURA 

APROX. 910 MM, LARGURA APROX. 

290 MM. GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO. 

LIBELL UNIDADE 41 R$ 537,20 R$ 22.025,20 

Total do Fornecedor (R$) R$ 88.100,80 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 006/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa EBA OFFICE COMERCIO DE MAQUINAS PARA 
ESCRITORIO LTDA com sede Rua Major Sertório, 212,Conj. 51 Bairro Vila Buarque, São Paulo-
SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.015.414/0001-69, representada pelo ANTENOR DE 
CAMARGO FREITAS JUNIOR, CPF nº 900.949.998-72 e R.G. nº 7.779.714-0 SSP/SP, residente e 
domiciliado a Rua Barão do Triunfo, 277, Apto 93 – Campo Belo – CEP: 04.602-000 – SP, no uso 
das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço 
conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), 
na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 
bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 
não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 
apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
EBA OFFICE COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 

EBA OFFICE COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
21 Exclusiva - FRAGMENTADORA DE 

PAPEL - ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS:: CESTO TIPO GAVETA DE 

34 LITROS OU 320 FOLHAS; 

LIMPEZA DE CESTO FÁCIL; CORTE 

EM PARTÍCULAS, ATÉ 15 FOLHAS 

(75G/M²) OU 01 CARTÃO DE 

CRÉDITO; BOTÃO LIGA/DESLIGA; 

BOTÕES PARA AVANÇO E 

RETROCESSO MANUAL; SENSOR 

AUTOMÁTICO DE PRESENÇA DE 

PAPEL; INDICADOR DE EXCESSO DE 

PAPEL E DE SOBRECARGA; 

PROTEÇÃO CONTRA 

SUPERAQUECIMENTO DO MOTOR COM 

LED; RODÍZIO; ABERTURA DE 

ENTRADA: 230MM; FRAGMENTA 

1.500 FOLHAS POR HORA; BAIXO 

NÍVEL DE RUÍDO ; VOLTAGEM: 

220V; DIMENSÕES APROXIMADAS: 

410 X 340 X 645MM (L X P X A); 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO O 

TERRITÓRIO NACIONAL; MANUAL DE 

INSTRUÇÃO 

SECURITY UNIDADE 18 R$ 1.600,00 R$ 28.800,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 28.800,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 007/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO 
NASCIMENTO com sede RUA FÁTIMA, 175, Bairro Itaum, Joinville-SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.450.715/0001-10, representada pelo DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO 
NASCIMENTO, CPF nº 172.772.868-80 e R.G. nº 23.697.753-2 SSP-SP, residente e domiciliado 
em Joinville, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com 
o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que 
tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do 
Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais 
efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da 
licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO  

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
13 Exclusiva - CAIXA DE SOM 

AMPLIFICADA PORTÁTIL, TRC 329, 

BLUETOOTH 2.0, 200W - 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CAIXA DE 

SOM AMPLIFICADA COM BLUETOOTH, 

POTÊNCIA DE 200W RMS, PORTÁTIL 

COM ALÇA E RODAS, ALTO FALANTE 

DE 12", ENTRADA USB, LEITOR DE 

CARTÃO, BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL, LIGA NA BATERIA DO 

CARRO, ENTRADA DE ÁUDIO, ENTRADA 

DE GUITARRA, RÁDIO FM, 

ILUMINAÇÃO FRONTAL EM LED COM 

BOTÃO LIGA E DESLIGA, MICROFONE, 

BIVOLT. 

TRC UNIDADE 8 R$ 594,99 R$ 4.759,92 

Total do Fornecedor (R$) R$ 4.759,92 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4FB7-4124-E13C-C828

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 14:58:37

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 14:59:28

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 14:59:49

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:00:11

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:00:30

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:00:50

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:01:25

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:01:48

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
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(Assinatura ICP-Brasil)
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DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:02:13

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:02:38

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:03:04

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:03:26

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:03:51

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:04:17

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CNPJ 09.450.715/0001-10)  VIA PORTADOR

DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO (CPF 172.772.868-80) em 15/02/2021 15:04:42

(GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 03/03/2021 13:01:10 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 04/03/2021 09:03:45

(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 04/03/2021 12:44:37 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 008/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa CLEBER NASCIMENTO DA ROSA com sede ROD 
PREFEITO JOAO LUIZ DA SILVA, 68, Bairro COSTA DO RIO MAMPITUBA, Passo de Torres-SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.142.525/0001-88, representada pelo CLEBER NASCIMENTO 
DA ROSA, CPF nº 708.798.420-91 e R.G. nº 1008492943 SSP-RS, residente e domiciliado em 
Passo de Torres, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada 
com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 
Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 
da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

B
E

R
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 R
O

S
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
90

-2
8E

A
-A

54
F

-6
C

D
7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

3 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

B
E

R
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 R
O

S
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
90

-2
8E

A
-A

54
F

-6
C

D
7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

15 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
CLEBER NASCIMENTO DA ROSA 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: CLEBER NASCIMENTO DA ROSA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
31 Exclusiva - MICROFONE S/ FIO DE 

MÃO DUPLO UHF - UH 02 MM - 

ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO 

PRODUTO: SISTEMA - 2 FREQUÊNCIAS 

UHF FIXAS; - DIVERSITY COM 2 

ANTENAS BOOSTER DE RECEPÇÃO; - 

BAIXO RUÍDO DE MANUSEIO; - 

CHASSIS DE PLÁSTICO; - SAÍDA DE 

ÁUDIO BALANCEADA XLR E NÃO 

BALANCEADA P10; - THD: 0,1%; - 

FAIXA DE PORTADORA DE RF: 614 A 

806MHZ; - FAIXA DE OPERAÇÃO: 

100M SOB CONDIÇÕES TÍPICAS; - 

RESPOSTA EM FREQUÊNCIA DE ÁUDIO: 

50HZ A 15KHZ, ±3DB; - REJEIÇÃO 

DE IMAGEM: 60DB TÍPICO; - 

REJEIÇÃO A ESPÚRIOS: >60DB 

TÍPICO; - DISTORÇÃO DO SISTEMA 

(REFERENTE A ±15KHZ DE DESVIO, 

MODULAÇÃO A 1KHZ): 0,1% DE THD 

TÍPICO; - RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: 

98DB; - SENSIBILIDADE: -109DB 

PARA 12DB SINAD TÍPICO; - FAIXA 

DE TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -18° 

A 57°C. (AS CARACTERÍSTICAS DA 

BATERIA PODEM LIMITAR ESTA 

FAIXA); - VIDA DA BATERIA: 10 

HORAS COM 2 PILHAS ALCALINAS AA. 

RECEPTOR RE-02 - INDICADOR DE 

SINAL DE RF: UM DOS DOIS 

INDICADORES SE ACENDE QUANDO O 

SINAL É RECEBIDO ATRAVÉS DA 

ANTENA A OU B; - INDICADOR DE 

PICO DE ÁUDIO DE TRANSMISSÃO: 

PISCA QUANDO O SINAL DE ÁUDIO 

RECEBIDO APROXIMA-SE DO NÍVEL DE 

SATURAÇÃO; - CONTROLE DE VOLUME: 

AJUSTA O VOLUME DE SAÍDA DO 

RECEPTOR. NÃO AFETA O INDICADOR 

DE PICO DE ÁUDIO DE TRANSMISSÃO; 

- ANTENAS TELESCÓPICAS: RECEBEM 

OS SINAIS VINDOS DO TRANSMISSOR; 

- SAÍDA DE ÁUDIO: SAÍDAS 

INDEPENDENTES POR CANAL XLR 

MACHO; - SAÍDA MIX P10: SAÍDA 

MESCLADA DOS 2 CANAIS JACK 1/4"" 

(P10); - PRESILHA PARA CABO DE 

FORÇA: PRENDE O CABO DE FORÇA AO 

RECEPTOR; - CHAVE ON/OFF; - 

CONECTOR: XLR MACHO 3 PINOS, 

1/4"" (P10); - CONFIGURAÇÃO DE 

SAÍDA: BALANCEADA ATIVAMENTE; - 

IMPEDÂNCIA DE SAÍDA: 3,3KO; - 

PROTEÇÃO CONTRA PHANTOM POWER: 

SIM; - ALIMENTAÇÃO: 12-18VCC 

NOMINAL, 200MA; - FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: ADAPTADOR 110 OU 

220V COM PLUGUE FÊMEA 2,1MM; - 

DIMENSÕES (A X L X P): 41,00 X 

LYCO UNIDADE 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

B
E

R
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 R
O

S
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
90

-2
8E

A
-A

54
F

-6
C

D
7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

17 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

197,00 X 138,00MM; - PESO: 460G. 

NÍVEIS MÁXIMOS DE SAÍDA - 1/4"": 

+5DBV; - XLR: -10DBV. NÍVEIS 

NOMINAIS DE SAÍDA - 1/4"": -

8DBV; - XLR: -30DBV. PINAGEM DOS 

CONECTORES - 1/4"": PONTA: SINAL 

- CARCAÇA: TERRA; - XLR: 1: 

TERRA - 2: SINAL (+) - 3: SINAL 

(-). TRANSMISSOR DE MÃO HT-01 - 

CHAVE LIGA/DESLIGA: EM BAIXO 

RELEVO PARA PREVENÇÃO DE 

ACIONAMENTO ACIDENTAL; - 

INDICADOR LIGADO: ACENDE-SE 

QUANDO O TRANSMISSOR ESTÁ 

LIGADO. AO PISCAR RESTA UMA HORA 

OU MENOS DE TEMPO DE USO, 

INDICANDO A NECESSIDADE DE TROCA 

DAS BATERIAS; - SAÍDA DE RF: 

50MW TÍPICO (FCC); - CORRENTE 

NOMINAL: 60MA; - ALIMENTAÇÃO: 2 

PILHAS ALCALINAS 1,5V AA; - 

DIMENSÕES (D X C): 51,00 X 

236,00MM; - PESO: 295G. 
Total do Fornecedor (R$) R$ 3.600,00 
 

 
 

CLEBER 

NASCIMENTO DA 

ROSA:111425250

00188

Assinado de forma 

digital por CLEBER 

NASCIMENTO DA 

ROSA:11142525000188 

Dados: 2021.02.15 

19:44:32 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 009/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
com sede Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 88, SALA: A; Parque Industrial, Araçatuba-SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.971.041/0001-03, representada pelo KAREN CRISTIANE 
RIBEIRO STANICHESKI, CPF nº 277.277.558-50 e R.G. nº 27.601.293-8, residente e domiciliado 
em Araçatuba-SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada 
com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 
Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 
da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  V
E

R
A

 R
O

M
A

N
A

Z
Z

I, 
H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

56
B

-6
B

4F
-9

8F
3-

79
C

8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

11 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
2 Cota Principal - BALANÇA DE 

PISO MÓVEL, DISPLAY DIGITAL, 

COLUNA COM ALÇA PARA 

MOVIMENTAÇÃO E CAPACIDADE PARA 

200 KG - SENSIBILIDADE 100G, 

COM GRADE, PLATAFORMA 75 CM X 

70 CM. 

LIDER UNIDADE 75 R$ 1.000,00 R$ 75.000,00 

5 Cota Reservada - BALANÇA DE 

PISO MÓVEL, DISPLAY DIGITAL, 

COLUNA COM ALÇA PARA 

MOVIMENTAÇÃO E CAPACIDADE PARA 

200 KG - SENSIBILIDADE 100G, 

COM GRADE, PLATAFORMA 75 CM X 

70 CM. 

LIDER UNIDADE 25 R$ 990,00 R$ 24.750,00 

8 Exclusiva - BALANÇA DE PISO 

MÓVEL - ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: DISPLAY DIGITAL, 

COLUNA COM ALÇA PARA 

MOVIMENTAÇÃO E CAPACIDADE PARA 

500 KG - SENSIBILIDADE 100G, 

COM GRADE, PLATAFORMA 75 CM X 

70 CM. 

LIDER UNIDADE 10 R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 123.750,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 010/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa RENOVACCIO - COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS EIRELI com sede Rua José de Albuquerque Medeiros, 743, SALA: 07; Bairro Água 
Fria, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.800.159/0001-93, representada pelo 
KELLER EDUARDO ALVES SANTOS, CPF nº 285.655.518-73 e R.G. nº 18.823.999-6, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 
Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 
da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
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2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  K
E

LL
E

R
 E

D
U

A
R

D
O

 A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

E
54

-8
D

19
-8

4B
7-

60
C

D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

11 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  K
E

LL
E

R
 E

D
U

A
R

D
O

 A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

E
54

-8
D

19
-8

4B
7-

60
C

D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

14 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 

__________________________________ 
RENOVACCIO - COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 
 
 
 

RENOVACCIO COMERCIO 

DE ELETRO ELETRONICOS 

EIRELI:17800159000193

Assinado de forma digital por 

RENOVACCIO COMERCIO DE ELETRO 

ELETRONICOS EIRELI:17800159000193 

Dados: 2021.02.15 17:56:01 -03'00'
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: RENOVACCIO - COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total 
(R$). 

37 Exclusiva - SMART TV LED 49 À 

51" COM CONVERSOR INTEGRADO:  

- COR PRETA; FORMATO DA TELA 

WIDESCREEN; WI-FI INTEGRADO; 

ENTRADAS: 2 ENTRADAS HDMI; 1 

ENTRADA USB. GARANTIA:  01 

ANO . 

SEMP 

SK8300 
UNIDADE 11 R$ 2.490,89 R$ 27.399,79 

Total do Fornecedor (R$) R$ 27.399,79 

 

 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  K
E

LL
E

R
 E

D
U

A
R

D
O

 A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

E
54

-8
D

19
-8

4B
7-

60
C

D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0E54-8D19-84B7-60CD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENOVACCIO COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI (CNPJ 17.800.159/0001-93)  VIA

PORTADOR KELLER EDUARDO ALVES SANTOS (CPF 285.655.518-73) em 15/02/2021 17:56:01

(GMT-03:00)
Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 04/03/2021 09:57:34 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 04/03/2021 10:16:19

(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 04/03/2021 12:42:28 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/0E54-8D19-84B7-60CD

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

1 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 012/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E 
ESCOLARES LTDA com sede RUA IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA, 866, SALA 3, JARDIM AMANDA 
I, HORTOLÂNDIA-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.419.569/0001-54, representada pelo 
WELLYNGTON BASSI, CPF nº 321.141.758-38 e R.G. nº 40.371.416-3 SSP/SP, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 
classificada com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 
empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 
070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 
Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 
fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 
da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  W
el

ly
ng

to
n 

B
as

si
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

R
A

C
H

E
LE

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
E

5E
-9

89
7-

C
3F

D
-4

1A
D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

2 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

2.DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
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3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  W
el

ly
ng

to
n 

B
as

si
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

R
A

C
H

E
LE

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
E

5E
-9

89
7-

C
3F

D
-4

1A
D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

4 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  W
el

ly
ng

to
n 

B
as

si
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

R
A

C
H

E
LE

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
E

5E
-9

89
7-

C
3F

D
-4

1A
D

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

13 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 
 

__________________________________ 
DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 
 
 

Wellyngton Bassi
Assinado de forma digital 

por Wellyngton Bassi
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 

15 Exclusiva - ESPREMEDOR DE 

FRUTAS INDUSTRIAL, GABINETE DO 

MOTOR EM AÇO INOX, CÂMARA E 

TAMPA EM ALUMÍNIO POLIDO, 

PENEIRA E COPO CONFECCIONADOS 

EM PLÁSTICO RESISTENTE, TENSÃO 

ELÉTRICA 200 V, POTENCIA DO 

MOTOR 0,25 CV, CONSUMO 0,20 

KW/H, CAPACIDADE DO COPO 1 L, 

PRODUÇÃO COM 15 LARANJAS POR 

MINUTO, ROTAÇÃO 1.750 RPM, 

DIMENSÕES APROXIMADAS 410 X 240 

X 195 MM (ALT. X LARG. X 

PROF.), PESO APROXIMADO 5,5 KG. 

JL COLOMBO UNIDADE 10 R$ 209,00 R$ 2.090,00 

29 Exclusiva - LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL EM AÇO INOX COM 

CAPACIDADE DE 10 LITROS. 220V 

VITHORY UNIDADE 15 R$ 734,84 R$ 11.022,60 

Total do Fornecedor (R$) R$ 13.112,60 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 013/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa MV ELETRONICOS EIRELI com sede RUA LUIZ 
CIRIMBELLI, 1659, SALA 3, IMIGRANTES, TURVO-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.895.281/0001-44, representada pelo ELIZEU COELHO RAUPP, CPF nº 951.737.819-04 e R.G. 
nº 3.388.364 SESP/SC, residente e domiciliado em TURVO-SC, no uso das atribuições que lhe 
confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A 
presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como 
órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir 
o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 
Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  
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2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
 
3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
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3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na l
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 
 

__________________________________ 
MV ELETRONICOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: MV ELETRONICOS EIRELI 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total 
(R$). 

11 Exclusiva - BATEDEIRA INOX 

INDUSTRIAL ELÉTRICA PLANETÁRIA, 

APROXIMADAMENTE 5 LITROS, 220V, 

COM MINIMO DE 4 VELOCIDADES. 

MANA UNIDADE 10 R$ 1.845,00 R$ 18.450,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 18.450,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 014/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa PROSPERAR PRODUTOS EIRELI com sede RUA 
TIMBURE, 30, QUADRA73 LOTE 18, SANTA GENOVEVA, GOIÂNIA-GO, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 30.802.043/0001-51, representada pelo LUCIANA MARIA PEREIRA, CPF nº 001.917.571-01 e 
R.G. nº 4546387 SSP/GO, residente e domiciliado em GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que 
lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A 
presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como 
órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir 
o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 
Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 
presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  

LUCIANA MARIA 

PEREIRA:00191757101

Assinado de forma digital por LUCIANA 

MARIA PEREIRA:00191757101 

Dados: 2021.02.15 16:50:19 -03'00'
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2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
 
3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
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3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 

LUCIANA MARIA 

PEREIRA:00191757101

Assinado de forma digital por LUCIANA 

MARIA PEREIRA:00191757101 

Dados: 2021.02.15 16:49:15 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IA

N
A

 M
A

R
IA

 P
E

R
E

IR
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
22

-9
92

C
-F

E
5E

-A
5E

A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

5 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 
 

__________________________________ 
PROSPERAR PRODUTOS EIRELI 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIANA MARIA 

PEREIRA:00191757101

Assinado de forma digital por LUCIANA MARIA 

PEREIRA:00191757101 

Dados: 2021.02.15 16:45:02 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
IA

N
A

 M
A

R
IA

 P
E

R
E

IR
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
22

-9
92

C
-F

E
5E

-A
5E

A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

16 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 
Vencedor: PROSPERAR PRODUTOS EIRELI 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total 
(R$). 

34 Exclusiva - REFRIGERADOR 342 

LITROS - 1 PORTA - 

REFRIGERADOR FROST FREE DE 342 

LITROS, COM CONGELADOR DE 45 A 

50 LITROS, COM 3 PRATELEIRAS 

TRANSPARENTES E GAVETA PARA 

LEGUMES,  SELO PROCEL A NA 

ECONOMIA DE ENERGIA EMITIDO 

PELO INMETRO, TENSÃO DE 220V 

CONSUL UNIDADE 5 R$ 1.943,33 R$ 9.716,65 

Total do Fornecedor (R$) R$ 9.716,65 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:45:57 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:46:14 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
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Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:47:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:48:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:48:55 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:49:15 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:49:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:49:58 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUCIANA MARIA PEREIRA (CPF 001.917.571-01) em 15/02/2021 16:50:19 (GMT-03:00)
Emitido por: AC DIGITALSIGN RFB G2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 04/03/2021 09:58:20 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 04/03/2021 10:19:51

(GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 04/03/2021 12:41:29 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/7B22-992C-FE5E-A5EA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

1 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 240/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 070/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 015/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 
ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, conforme descrito abaixo, para suprir as necessidades 
da Vigilância Ambiental da Secretaria de Saúde do Município, pelo período de 12 (doze) meses, 
constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, e de 
outro lado a empresa, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a empresa A C MULLER COMERCIAL LTDA com sede R 
CORONEL BRITO, 79, CENTRO, ESTRELA -RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.156.090/0001-22, 
representada pelo MARIA ALDENIZIA DA SILVA MULLER, CPF nº 006.820.433-70 e R.G. nº 
1127171385, residente e domiciliado em ESTRELA -RS, no uso das atribuições que lhe confere a 
procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme esta ata. A presente Ata 
de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e 
será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão 
Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico 070-2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, 
somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a 
proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de 
Eletroeletrônicos e Eletrodomésticos, a fim de atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como dos Estabelecimentos Assistências de Saúde da Rede Pública 
Municipal, durante o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em 
Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2.DA VINCULAÇÃO  

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3.DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - O fornecimento será efetuado após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico, fax ou 
correio; 
 
3.2 – As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos em até 20 (vinte) 
dias corridos do seu recebimento; 
 
3.3 – O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654, Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a 
Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2442 
ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a 
entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 

3.4. DO RECEBIMENTO 
 
3.4.1 – Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.4.1.1 – Provisoriamente pelo Almoxarifado Central, que confrontará as informações da nota 
fiscal com a ordem de fornecimento, tais como, quantidade e valores; 
 
3.4.1.2 – Definitivamente num prazo de até 5 (cinco) dias após o recebimento provisório, 
ocasião onde o servidor indicado analisará se os produtos entregues estão em conformidade 
com o licitado; 
 
3.4.1.3 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e 
originais, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos 
fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durante o transporte até o 
local de entrega; 
 
3.4.1.4 – Os produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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3.4.1.5 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas às exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas e encaminhadas à Gerência 
Financeira para as providências de agendamento/pagamento. 
 
4.DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 
fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 
 
a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito 
no Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, 
correspondente às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6.DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados 
por escrito; 
 
6.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.8 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.9 DA GARANTIA 
 
6.9.1 - Todos os materiais licitados deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto ou superior à solicitada se assim for 
concedida pelo fabricante;  
 
6.9.2 – Caso seja necessária a substituição de alguma peça durante a vigência da garantia, 
todos os custos, incluindo deslocamento, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
6.9.3 - O licitante vencedor deverá substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, 
vícios, danos ou incorreções no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data do 
recebimento da comunicação oficial.  
 
 
 
6.10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
6.10.1 - A assistência técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos produtos através de 
corpo técnico próprio ou autorizado.  
 
6.10.2 - Os chamados para assistência técnica corretiva deverão ser atendidos em até 03 (três) 
dias uteis, a contar da abertura do chamado, sem ônus para a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
salvo quando o defeito for comprovadamente provocado por uso indevido.  
 
6.10.3 - Quando a assistência técnica corretiva, decorrente da garantia, não puder ser prestada 
no próprio local, poderá a CONTRATADA recolher os produtos defeituosos e fazer retornar a 
Secretária de Saúde de Caruaru, às suas expensas, sendo considerada, para todos os efeitos, 
durante este período, como fiel depositária dos mesmos.  
 
6.10.4 - Os reparos necessários deverão ser executados em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados do registro do pedido de assistência técnica, sob pena de multa, sem prejuízo da 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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substituição do equipamento em perfeita condição de uso que possua características iguais ou 
superiores. 
 
7.DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1 –– Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 
crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.1.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 
colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 
7.1.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
 
7.1.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.5 - Analisar os produtos, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
 
7.1.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma 
quantidade mínima do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e 
do momento da aquisição; 
 
7.1.7 – Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativos e representam as 
previsões para as compras durante o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias; 
 
7.1.8 –Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através das Servidoras Sr.ª Jean Karla 
Simões Silva, ocupante do cargo de Apoiador Administrativo e a Senhora Camilla Bezerra Lopes, 
ocupante da Coordenação Municipal de Alimentação e Nutrição; 
 
7.1.9 –Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 
designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 
Assis da Silva Santos. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃ
O  

ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  

926809  

Secretaria 
de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- 
São Francisco- 
Caruaru- PE  

(81)  3701-1413  
ou  (81)  3701- 
1400 (Ramal 
246)  

Órgão 
Participante  

Nenhum 
Órgão 
Participante 

  

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 
(seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e 
contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, 
será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 
(cinco) anos. 
 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 
 

a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
c)judicial, nos termos da legislação. 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 p
o
r 

M
a
ri
a
 A

ld
e
n
iz

ia
 d

a
 S

ilv
a
 M

ü
lle

r.
 

P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/w

w
w

.p
o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 B

7
6
E

-0
E

C
9
-C

6
A

0
-6

F
9
9
.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

E
80

-F
B

95
-8

B
30

-3
B

72

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

11 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas 
aesclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
13.O FUNDAMENTO LEGAL 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 
Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 
Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 
2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14. DOS CASOS OMISSOS 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 
diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  
15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 
rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 
seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Caruaru, 11 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________________________ 
Helder Breno Feitoza  

Secretário de Saúde    
 
 

__________________________________ 
A C MULLER COMERCIAL LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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16 . DOS ITENS REGISTRADOS  
 

Vencedor: A C MULLER COMERCIAL LTDA 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total 
(R$). 

19 Exclusiva - FORNO COMBINADO 6 

GNS 1/1 -  ESPECIFICAÇÕES 

MINIMAS: COM RACK DE APOIO; 

ELÉTRICO 220V, COM BASE EM 

AÇO INOX PARA APOIO DO FORNO 

VENANCIO UNIDADE 3 R$ 17.527,75 R$ 52.583,25 

Total do Fornecedor (R$) R$ 52.583,25 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Aldenizia da Silva Müller. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B76E-0EC9-C6A0-6F99.
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 016/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa D-OXXI NORDESTE LTDA com sede à Rua Ubiratan nº 1107, 

térreo – Tirol – Natal/RN – CEP: 59.015-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.274.126/0001-17, 

representada pelo Antônio Marcos Rodrigues Alves, CPF nº 669.994.217-49 e R.G. nº 

1.628.440, residente e domiciliado na Rua Abel Cabral, nº 111 – Casa, 22 – Neópolis – Natal/RN 

– CEP: 59.080-550, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada 

com o(s) item(ns) e preço conforme item desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem 

validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 

empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 

076/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 

deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 

Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 

legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 

fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 

da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou 

entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, em 

atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 

8.666/93 e alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 

2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 

administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Fe
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
D OXXI NORDESTE LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: D OXXI NORDESTE LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

11 Ampla Disputa - Cassete para biopsia 

branco. Caixa com 500 unidades. 
CRALPLAST CAIXA 20 R$ 123,33 R$ 2.466,60 

59 Ampla Disputa - Tubo para coleta de 

sangue à vacuo com reagente fluoreto de 

sódio, dimensões 13x75, volume 4ml. 

Embalagem com dados de identificação e 

procedência, período de validade. 

VACUPLAST UNIDADE 4.800 R$ 0,54 R$ 2.592,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 5.058,60 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  D
-O

X
X

I N
O

R
D

E
S

T
E

 L
T

D
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

88
E

-D
97

C
-6

20
3-

3B
8A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  D
-O

X
X

I N
O

R
D

E
S

T
E

 L
T

D
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

88
E

-D
97

C
-6

20
3-

3B
8A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 688E-D97C-6203-3B8A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

D-OXXI NORDESTE LTDA (CNPJ 01.274.126/0001-17) em 11/03/2021 09:40:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 11/03/2021 19:49:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 12/03/2021 08:12:52

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ARACHELE DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (CPF 035.794.724-02) em 12/03/2021 08:36:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/688E-D97C-6203-3B8A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

1 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 017/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI com sede à Rua 

Salinas nº 709, Casa – Floresta – Belo Horizonte/MG – CEP: 31.015-365, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 02.472.743/0001-90, representada pelo Paulo Henrique Penido Silva, CPF nº 

013.491.736-73 e R.G. nº 6.347.807 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Coronel Praes, nº 

349 – Sagrada Família – Belo Horizonte/MG – CEP: 31.035-590, no uso das atribuições que lhe 

confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme item desta 

ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 

como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 

prevista no Edital de Pregão Eletrônico 076/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 

legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata 

que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir 

o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 

Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 

presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da 

Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado 

do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 

23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 

de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, 

demais normas legais e administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 P

E
N

ID
O

 S
IL

V
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

C
31

-B
20

3-
5B

28
-7

F
B

F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

12 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

Municipal aplicáveis aos processos 
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE 

PENIDO 

SILVA:013491736

73

Assinado de forma 

digital por PAULO 

HENRIQUE PENIDO 

SILVA:01349173673 

Dados: 2021.03.04 

10:23:41 -03'00'
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

13 Ampla Disputa - Controcel. Reagente de 

glóbulos vermelhos humanos. Embalagem 

com dados de identificação, procedência 

e data de validade. Apresentação em 

frasco em 10mL. 

IMUNOSCAN FRASCO 500 R$ 113,74 R$ 56.870,00 

15 Ampla Disputa - Dnase teste agar 

desidratado - meio de identificação: em 

pó, frasco com 500g, com nome do meio de 

cultura, lote, data de validade, 

acondicionados em embalagem impermeável, 

registro em órgão competente. 

BIOLOG UNIDADE 1 R$ 1.549,33 R$ 1.549,33 

Total do Fornecedor (R$) R$ 58.419,33 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 018/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa CONSUMERSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS E 

HOSPITAIS EIRELI com sede à Rua Dona Margarida, nº 343, – Navegantes – Porto Alegre/RS – 

CEP: 90.240-611, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.116.278/0001-42, representada pelo Adriano 

Wieleski, CPF nº 710.853.780-04 e R.G. nº 3087802363 SJS/RS, residente e domiciliado na Rua 

Valdir Antônio Lopes, nº 199, apto 1610 – Três Figueiras – Porto Alegre/RS – CEP: 90.470-245, 

no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e 

preço conforme item desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) 

meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 

registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 076/2020. Tendo sido cumpridas 

todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 

lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 

bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 

não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 

apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 

de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da 

Administração que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos 

ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e 

alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 

13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 

administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
D

R
IA

N
O

 W
IE

LE
S

K
I, 

H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

E
A

9-
D

41
E

-0
68

6-
E

B
B

6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

4 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

Municipal aplicáveis aos processos 
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
CONSUMERSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS EIRELI  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 

CONSUMERSLAB PRODUTOS 

PARA LABORATORIOS E 

HOSPITA:05116278000142

Assinado de forma digital por 

CONSUMERSLAB PRODUTOS PARA 

LABORATORIOS E 

HOSPITA:05116278000142 

Dados: 2021.03.11 09:46:44 -03'00'
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: CONSUMERSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

25 Ampla Disputa - LAMÍNULAS 24X24, CAIXA 

C/ 100 UNID. 
CONSUMERSLAB CAIXA 300 R$ 3,50 R$ 1.050,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.050,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 019/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa MEG-LAB MATERIAL HOSPITALAR LTDA com sede à Avenida 

das Américas, nº 3301 – Bloco 01 – Salas 220 e 221 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 

22.631-003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.978.528/0001-89, representada pela Ana Paula 

dos Santos, CPF nº 069.762.187-18 e R.G. nº 10698494-1 IFP/RJ, residente e domiciliada a Rua 

Aristides Caire, nº 262, Apto. 204 – Méier – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.775-090, no uso das 

atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço 

conforme item desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) 

meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 

registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 076/2020. Tendo sido cumpridas 

todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 

lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 

bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 

não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 

apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 

de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da 

Administração que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos 

ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e 

alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 

13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 

administrativas. 

ANA PAULA DOS 

SANTOS:069762

18718

Assinado de forma digital 

por ANA PAULA DOS 

SANTOS:06976218718 

Dados: 2021.03.12 

09:49:49 -03'00'
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  

ANA PAULA DOS 

SANTOS:0697621

8718

Assinado de forma digital por ANA 

PAULA DOS SANTOS:06976218718 

Dados: 2021.03.12 09:50:42 -03'00'
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal 
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
MEG-LAB MATERIAL HOSPITALAR LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 

ANA PAULA DOS 

SANTOS:069762

18718

Assinado de forma digital 

por ANA PAULA DOS 

SANTOS:06976218718 

Dados: 2021.03.12 09:57:27 

-03'00'

ANA PAULA DOS 

SANTOS:06976218718

Assinado de forma digital por ANA 

PAULA DOS SANTOS:06976218718 

Dados: 2021.03.12 09:58:13 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 P

A
U

LA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

04
6-

38
E

9-
3A

D
A

-E
73

A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

16 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 

ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: MEG-LAB MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

10 Ampla Disputa - Caldo BHI + 6,5% NaCl 

para diferenciação e identificação de 

enterococos e estreptococos, em tubo, 

pronto uso. Embalagem com dados de 

identificação, procedência e data de 

validade. 

PLAST LABOR UNIDADE 500 R$ 4,67 R$ 2.335,00 

16 Ampla Disputa - ETEST ® para 

determinação de CIM de vancomicina. 

Embalagem com dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, data de 

validade. 

LIOFILCHEM UNIDADE 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

19 Ampla Disputa - Frasco para coleta de 

hemocultura adulto com 45ml. Embalagem 

contendo dados de identificação e 

procedência, data de fabricação, data de 

validade e registro em órgão competente. 

PLAST LABOR FRASCO 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 

29 Ampla Disputa - Meio agar bile esculina, 

pronto para uso, tubo 13x100 mm 

aproximadamente, contendo identificação 

individual, indelével, com nome do meio 

de cultura, lote, data de validade, 

acondicionados em embalagem impermeável. 

PLAST LABOR UNIDADE 1.000 R$ 3,50 R$ 3.500,00 

30 Ampla Disputa - Meio agar citrato, 

pronto para uso, tubo 13x100 mm 

aproximadamente, contendo identificação 

individual, indelével, com nome do meio 

de cultura, lote, data de validade, 

acondicionados em embalagem impermeável. 

PLAST LABOR UNIDADE 8.000 R$ 2,49 R$ 19.920,00 

31 Ampla Disputa - Meio agar cled, pronto 

para uso, placas de 90 mm, contendo 

identificação individual, indelével, com 

nome do meio de cultura, lote, data de 

validade, acondicionados em embalagem 

impermeável. 

PLAST LABOR UNIDADE 10.000 R$ 2,50 R$ 25.000,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 58.805,00 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2046-38E9-3ADA-E73A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:49:49 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:50:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:51:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:51:25 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:51:51 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:52:15 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:52:43 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:53:11 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)
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ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:53:42 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:54:14 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:54:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:55:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:56:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:56:39 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:57:27 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:58:13 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA PAULA DOS SANTOS (CPF 069.762.187-18) em 12/03/2021 09:59:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 16/03/2021 19:09:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 17/03/2021 08:47:18

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 17/03/2021 08:50:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 020/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA com sede à Av. 

Severino Cordeiro, nº 402, – Jardim Oásis – Cajazeiras/PB – CEP: 58.900-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 09.210.219/0001-90, representada pelo Paulo José Maia Esmeraldo 

Sobreira, CPF nº 959.145.283-72 e R.G. nº 99029168294 SSPDS/CE, residente e domiciliado na 

cidade de Cajazeiras/PB, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, 

classificada com o(s) item(ns) e preço conforme item desta ata. A presente Ata de Registro de 

Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada 

pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) 

empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 

076/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 

deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de 

Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 

legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente 

fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta 

da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou 

entidades da Administração que não tenham participado do certame licitatório, em 

atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 

8.666/93 e alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 

2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 

administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 J
O

S
E

 M
A

IA
 E

S
M

E
R

A
LD

O
 S

O
B

R
E

IR
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

C
8A

-4
22

0-
5F

62
-7

48
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

10 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Fe
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LO

 J
O

S
E

 M
A

IA
 E

S
M

E
R

A
LD

O
 S

O
B

R
E

IR
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 A
R

A
C

H
E

LE
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

C
8A

-4
22

0-
5F

62
-7

48
E

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

16 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 

ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

6 Ampla Disputa - Antígeno para VDRL. 

Reagente para detecção de anticorpos no 

soro ou plasma por floculação. Embalagem 

com dados de identificação, data de 

fabricação e tempo de validade. 

Apresentação em frascos  com, no mínimo, 

5mL. 

RENYLAB KIT 200 R$ 40,00 R$ 8.000,00 

8 Ampla Disputa - Azul de Cresil 

Brilhante. Solução corante para contagem 

de reticulócitos. Embalagem contendo 

dados de identificação e procedência, 

data de fabricação e tempo de validade. 

Embalagem com 10mL. 

RENYLAB FRASCO 25 R$ 36,00 R$ 900,00 

18 Ampla Disputa - Formol pa. Frasco com 

1.000 ml 
PROC9 FRASCO 40 R$ 11,00 R$ 440,00 

24 Ampla Disputa - Lâmina de vidro para 

microscopia com extremidade fosca 

26x76mm, lapidada. Caixa com 50 

unidades. 

LABOR IMPORT CAIXA 2.000 R$ 6,75 R$ 13.500,00 

53 Ampla Disputa - Swab estéril para coleta 

de amostras, com haste de plástico com 

meio stuart. Embalagem individual com 

invólucro resistente ao manuseio, dados 

de identificação e procedência, tempo de 

validade e registro em órgão competente. 

LABOR IMPORT UNIDADE 3.000 R$ 3,30 R$ 9.900,00 

56 Ampla Disputa - Teste urease para 

H.PYLORI (URETEST). Caixa com 50 testes. 
RENYLAB CAIXA 120 R$ 80,00 R$ 9.600,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 42.340,00 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 021/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa MOLECULAR BIOTECNOLOGIA LTDA com sede à Rua Santos, 

nº 161 – Nova Suíça – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.421-318, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.562.934/0001-94, representada pelo Gilton Sebastião Martins, CPF nº 496.135.106-72 e R.G. 

nº MG-3.274.825 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Valença, nº 48, Apto 704 – Carlos 

Prates – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.710-400, no uso das atribuições que lhe confere a 

procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme item desta ata. A 

presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como 

órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 

no Edital de Pregão Eletrônico 076/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 

assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir 

o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 

Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 

presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da 

Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado 

do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 

23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 

de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, 

demais normas legais e administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

Municipal aplicáveis aos processos 
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
MOLECULAR BIOTECNOLOGIA LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 

GILTON 

SEBASTIAO 

MARTINS:49

613510672

Assinado de forma 

digital por GILTON 

SEBASTIAO 

MARTINS:49613510672 

Dados: 2021.03.05 

09:38:33 -03'00'
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: MOLECULAR BIOTECNOLOGIA LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

32 Ampla Disputa - Meio agar mueller 

hinton, em pó, frasco com 500g. 

Embalagem contendo nome do meio de 

cultura, lote, data de validade, 

acondicionados em embalagem impermeável, 

registro em órgão competente. 

TITAN UNIDADE 10 R$ 363,24 R$ 3.632,40 

38 Ampla Disputa - Meio de cultura ágar 

teague (EMB), em pó, frasco de 500g. 

Embalagem contendo nome do meio de 

cultura, lote, data de validade, 

acondicionados em embalagem impermeável, 

registro em órgão competente. 

TITAN UNIDADE 10 R$ 370,42 R$ 3.704,20 

Total do Fornecedor (R$) R$ 7.336,60 
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 022/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI com sede à Rua 

Anísio Gomes, nº 1181 – Parque das Nações – Birigui/SP – CEP: 16.201-175, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 32.578.926/0001-55, representada pelo Lucas Henrique Pepice, CPF nº 

415.370.298-60 e R.G. nº 41.573.377-7 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Jairo Ferreira de 

Camargo, nº 394 – Residencial Aero Park – Birigui/SP – CEP: 16.202-466, no uso das atribuições 

que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme item 

desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na 

forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico 076/2020. Tendo sido cumpridas todas as 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 

lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, 

bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a 

mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração 

não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 

apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 

de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da 

Administração que não tenham participado do certame licitatório, em atendimento aos 

ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e 

alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 

13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, demais normas legais e 

administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  
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3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  
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8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
A

S
 H

E
N

R
IQ

U
E

 P
E

P
IC

E
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

R
A

C
H

E
LE

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 L
IM

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
0E

F
-3

A
8C

-4
3B

1-
8D

37

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

9 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

icipal aplicáveis aos processos 
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI  

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

12 Ampla Disputa - Coloração para GRAM – 
Kit contendo 04 reagentes: Violeta de 

gram, álcool ácido, lugol e fucsina. Kit 

contendo identificação, procedência, 

data de fabricação e tempo de validade. 

EXODO KIT 50 R$ 44,99 R$ 2.249,50 

40 Ampla Disputa - Navalhas de alto perfil 

818 
GLOBAL CAIXA 12 R$ 898,69 R$ 10.784,28 

51 Ampla Disputa - Swab alumínio com 

amies/carvão estéril. Embalagem 

individual com invólucro resistente ao 

manuseio, dados de identificação e 

procedência, tempo de validade e 

registro em órgão competente. 

KASVI UNIDADE 300 R$ 2,41 R$ 723,00 

58 Ampla Disputa - Tubo de ensaio em 

polipropileno (pp) autoclavável  sem 

rosca e sem tampa 13x75mm, (5 ml). 

CRALPLAST UNIDADE 50.000 R$ 0,20 R$ 10.000,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 23.756,78 
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HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 04/03/2021 17:24:11 (GMT-03:00)
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PROCESSO LICITATÓRIO               Nº 251/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO                   Nº 076/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS      Nº 023/2021 
 
 
 
 
 
 
  
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste 

ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 

Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2020 – SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para o Fornecimento parcelado de 

materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 

Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 

laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 12 

(doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 

Preços, e de outro lado a empresa SILSUL COMERCIO LTDA com sede à Rua Julio de Castilho, nº 

535 – Belenzinho – São Paulo/SP – CEP: 03.059-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

57.359.168/0001-05, representada pelo Aramis Samyr Novaes, CPF nº 160.851.759-49 e R.G. nº 

24.898.405-6 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Moreira e Costa, nº 572, apto 71 – 

Ipiranga – São Paulo/SP – CEP: 04.266-010, no uso das atribuições que lhe confere a 

procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme item desta ata. A 

presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como 

órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 

no Edital de Pregão Eletrônico 076/2020. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai 

assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 

representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir 

o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 

Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da 

presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. Poderá utilizar-se da 

Ata de Registro de Preços. Órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado 

do certame licitatório, em atendimento aos ditames do art.22 do Decreto Federal nº 1.892 de 

23/01/2013 e da Lei N.º 8.666/93 e alterações, Decreto 10.024-2019, e Decretos Municipais 94 

de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019, 

demais normas legais e administrativas. 
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1. DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de 
materiais e insumos de laboratório, Não Adjudicados no Processo 207/2020 – Pregão 
Eletrônico 050/2020, para atender às necessidades do Laboratório Central, 24h e do 
laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de Caruaru, durante o período de 
12(doze) meses, dos materiais, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial e planilha de preços. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, 
que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 
de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos 
Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de 
setembro de 2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.  
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO 

 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo 
de Referência: 
 
3.1 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de 

Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru; 

 

3.2 – As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico, Fax ou Correio; 

 

3.3 – Os produtos de laboratório objeto deste Termo de Referência serão entregues no 

Laboratório Central, localizada no Centro de Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, 

Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de Barros, SN, Petrópolis, no horário 

07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos contatos podem ser feitos 

pelo telefone (81) 3701.1427; 

 

3.4- Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

 

3.4.1 – Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis 

verificará se os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo 

deste Termo de Referência; 

3.4.2 – Os produtos definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ter o prazo de 

validade estendido de 1 (um) ano;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

3 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 

3.4.3 – O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório, após cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais 

serão atestadas pela Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para 

as providências de agendamento/pagamento. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Eletrônica decorrente do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da 

fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital; 

 

4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 

estas serão devolvidas para as devidas correções.   

 

4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 
Contribuições  
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações. 

 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta 
Corrente indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
  

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a 
comissão encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para 
pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material 

entregue, devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

fornecimento/Nota de Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, 

conforme descrito no Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, 

unidades, valores e o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes 
da Nota de Empenho, correspondente às indicadas no Edital e proposta do 
fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as 
devidas correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, 
num prazo exequível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 
apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do 
prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a regularização do problema. 

 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
 
5. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, a partir de sua assinatura e publicação. 

 

5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a 
Secretaria de Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a 
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os 
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º 
do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 

de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 

8.666/93, as seguintes: 

 

6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local 

determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento; 

 

6.3 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.4 – Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 
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6.5 – Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa 

prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando 

a devida correção, quando for o caso; 

 

6.6 – Apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). Caso a Autorização de funcionamento esteja vencida, apresentar juntamente com a 

Autorização de funcionamento o comprovante de protocolo de pedido de atualização do 

Certificado e ou relatório de inspeção junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

 

6.7 – Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o 

fornecedor também deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem 

ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências 

deste Termo, do Edital ou do Contrato; 

 

6.8 – Para os meios de cultura: 

 

6.8.1 - Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em 

material/reagente descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e 

contendo um volume mínimo de 25 ml de meio por placa. O meio deve apresentar superfície 

plana, sem inclinação lateral; com ausência de bolhas e de crescimento bacteriano evidente 

(contaminação) e com o mínimo de água de condensação; pH e aparência como cor, 

consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao isolamento bacteriano; 

 

6.8.2 – As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das 

colônias bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser 

embaladas em saco plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por 

pacote, constando identificação externa, composição, condições de armazenamento, número 

de lote, validade, procedência e número de registro no Ministério da Saúde; 

 

6.8.3 – Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o 

desempenho esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e 

quantitativamente; 

 

6.8.4 - O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente 

externo que permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

 

6.8.5 – O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 

recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, 

bem como deverá acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando 
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pela troca das placas contendo o meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não 

conformidades devido a curta validade das mesmas; 

 

6.8.6 – A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando 

evidenciados no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito 

na produção, sem custos adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que 

apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, característico de contaminação prévia (antes 

do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa contendo o meio de 

cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 

cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem 

e superfície do meio ressecado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

7.1 – Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetivar a satisfação do 

crédito da contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 

 

7.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

contratada e que sejam pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 

 

7.3 – Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao 

contrato; 

 

7.4 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição; 

 

7.5 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da 

Silva Bezerra, Matricula 15.942-5, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos 

Laboratórios Central e 24 Horas ; 

 

7.6 – Gerir o Contrato através da Sr.ª Marcela Beatriz Silva de Carvalho, Matrícula 16.248-5, 

designada pela Portaria GS 01, de 09/01/2019, do senhor Secretário de Saúde, Dr. Francisco de 

Assis da Silva Santos. 

 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a 
vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

8 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 
atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 

9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 

  

  UA

SG  

INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 

Gerenciador  926809  
Secretaria de Saúde 

de Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 

Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-2400 ou  

(81)  3701-2446  

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da 
Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de 
outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 

 
10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na entrega de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para 
atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução 
parcial ou total do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de 
infração. 
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10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos 
termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da 
falta. 

 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
Contrato injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 12 
(doze) meses. 

 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 

 
a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o 
Contrato injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter 
a sua proposta ficará impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 
(noventa) dias. 

 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de 
licitar e contratar com o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) 
anos. 

 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 

 
10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser 
aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos: 

 
a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
dos atos ilícitos praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao 
CONTRATADO podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
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10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem 
isentos total ou parcialmente da multa. 

 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 

 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo 
CONTRATANTE, com as consequências a seguir previstas: 

 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 

 
a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 

 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
pelo CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência do CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será 
garantido o  direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da 
rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 
80, inciso I a IV, ambos da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as 
licitantes classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 
quando se tratar de recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, 
que não aceitarem a contratação. 
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10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições 
contidas neste Decreto Municipal, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas 
no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela 
Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de 
preços: 
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Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico 
decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo 
de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% 
(cinquenta por cento) de sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) 
meses, em decorrência das seguintes situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 
3(três) ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma 
nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a 
penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 
administrativas reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e 
contratações públicas, também serão majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, 
uma única vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de 
qualquer das seguintes atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro 
de penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru 
em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte 
e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, 
decorrente de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil 
identificação, desde que devidamente comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
não atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma 
prevista neste artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a 
entrega da documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será 
aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, 
as disposições contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando 
omissão nas normas deste Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os 
prazos e procedimentos específicos previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções 

Municipal aplicáveis aos processos 
licitatórios e contratações públicas, não poderão exceder 100 (cem) vezes o valor do salário 
mínimo nacional vigente. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, 
IX e X do caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será 
realizada pela Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do 
caso, deverão comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e 
condutas que, em tese, se amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, 
prestar auxílio e esclarecimentos necessários à instrução do processo administrativo e ao cálculo 
das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de 
comunicação de que trata o § 1º deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma 
conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam presentes as circunstâncias previstas no art. 6º 
deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência da instauração do processo 
sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando 
dispensada sua inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, 
Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado em tais instrumentos convocatórios e 
contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos procedimentos instaurados e 
contratos celebrados. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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13. O FUNDAMENTO LEGAL 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 

17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, 

Lei complementar nº123 de 14/12/2006 e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão 

Eletrônico de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 

 

14. DOS CASOS OMISSOS 

 

14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais 

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.  

 

15. DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as 

questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que este seja. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta 

seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

 

Caruaru, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Helder Breno Feitoza 

Secretário de Saúde 
 
 

__________________________________ 
SILSUL COMERCIO LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

16 
Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 
 

 

ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2020 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: SILSUL COMERCIO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

14 Ampla Disputa - Determinação da Proteína 

C Reativa (PCR) em amostras de soro, 

mediante aglutinação de partículas de 

látex, sem diluição prévia de amostra. 

Mínimo de 100  testes. 

EBRAM KIT 800 R$ 80,00 R$ 64.000,00 

22 Ampla Disputa - Kit para pesquisa de 

antiestreptolisina O em amostras de 

soro, usando-se partículas de látex 

revestidas com estreptolisina O por 

aglutinação indireta. Mínimo de 100 

testes. Com soro controle. 

EBRAM KIT 60 R$ 89,00 R$ 5.340,00 

23 Ampla Disputa - Kit para pesquisa de 

Fator Reumatóide (FR) em amostras de 

soro, usando-se partículas de látex 

revestidas com IgG humana por 

aglutinação indireta. Mínimo de 100 

testes. Com soro controle. 

EBRAM KIT 60 R$ 69,00 R$ 4.140,00 

50 Ampla Disputa - Soro anti-humano anti-

IgG, C3d – Poliespecífico. Para testes 

antiglobulina direto e indireto. 

Embalagem com dados de identificação, 

procedência e data de validade.  

Apresentação em frascos com 10mL. 

EBRAM FRASCO 30 R$ 34,00 R$ 1.020,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 74.500,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 

73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 

- SDS/PE; O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa PRODIET 

NUTRICAO CLINICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na RUA 
GENERAL POTIGUARA,  nº 1428, Bairro Novo Mundo, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, aqui 
representada por seu representante legal CASSIANE ZABLONSKY DE RAMOS, portadora da cédula de 
identidade nº 9549161-8 SSP-PR, e do CPF nº 053.131.739-01. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de 
dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 
de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante 
as condições a seguir expostas: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
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fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

7 Cota Principal - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

- polimérica para pacientes 

imunodeprimidos. Isento de 

lactose, sacarose e glúten. 

Hiperprotéica.Sistema aberto com 

aproximadamente 1000 ml. 

TROPHIC LITRO 3.000 R$ 20,00 R$ 60.000,00 

12 Cota Principal - FÓRMULA PADRÃO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

100% A BASE DE SOJA -   lsenta de 

lactose, sacarose e glúten. 

Normoprotéica, normocalórica. 

Baixa osmolaridade. Embalagem com 

aproximadamente 1000 ml. Sistema 

aberto. 

TROPHIC LITRO 7.500 R$ 12,00 R$ 90.000,00 

18 Cota Principal - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR EM PÓ NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO – Hipercalórico na 
diluição padrão, para nutrição 

oral ou enteral para crianças. 

Rica em vitaminas e minerais, 

isenta de lactose e indicado para 

crianças em risco nutricional, 

desnutrida ou com desaceleração 

do crescimento e doenças crônicas 

como fibrose cística, 

cardiopatias, doença celíaca, 

restrição hídrica em pré e pós 

operatórios. Embalagem em lata de 

370g a 400g nos sabores baunilha 

ou neutro. 

TROPHIC LATA 2.400 R$ 24,00 R$ 57.600,00 

19 Cota Principal - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR INFANTIL PARA USO ORAL 

OU ENTERAL. Alimento a base de 

leite integral, enriquecido com 

vitaminas, minerais, cálcio, 

ferro e zinco em pó. Com sabores: 

Morango, chocolate e baunilha. 

Embalagem com aproximadamente 

400g 

SUSTENLAC LATA 4.095 R$ 13,77 R$ 56.388,15 

Total do Fornecedor (R$) R$ 263.988,15 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 263.988,15 (Duzentos e sessenta e três mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e quinze centavos) 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 
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abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 
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convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
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7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
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11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
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12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
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13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
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cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 
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FUNDO MUNICPAL DE SAUDE  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Órgão Gerenciador 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 

 
 

PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa SEMEAR 
DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na RUA 
PRESIDENTE JOHN KENNEDY, nº 77 - IBES CEP: 29.108-440 - VILA VELHA/ES, inscrita no CNPJ nº 
10.269.296/0001-02, aqui representada por seu representante legal ALESSANDRO MONTEIRO PEREIRA, 
portador do cpf nº 083.885.627-62, CNH nº 00957207293, residente na Rua Aristides Caire, 323, apt. cb1, Meier, 
Rio de Janeiro – cep: 20.775-090. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos 
Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 
147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 
e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a 
seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
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preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 

61 Exclusiva - MÓDULO DE FIBRA 

ALIMENTAR SOLÚVEL PARA DIETA 

ORAL OU ENTERAL - Não altera 

sabor, cheiro, textura e cor. 

Isento de sacarose. 

Apresentação: lata entre 250 a 

300g. 

NESH 

FIBRAS 

260G 

LATA 400 R$ 51,38 R$ 20.552,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 20.552,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 20.552,00 (Vinte mil, quinhentos e cinquenta e 
dois reais). 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 
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Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
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adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
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7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
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10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
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empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
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12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 

13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
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13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
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13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
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17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI  
Fornecedor Registrado 

 
 

Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa NUTRI 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na  Rua Dr. Carlos 
Mavignier, 104 - Casa Amarela - CEP: 52.070-110 - Recife/PE –CNPJ: 10.782.968/0001-70, aqui representada 
por seu representante legal JESUS ALVES DE LIMA FILHO, brasileiro, solteiro, representante comercial, inscrito 
no CPF 337.428.201-68; RG 7.293.058 SDS/PE, residente na RUA RODRIGUES FERREIRA, 45 - APTO 1505 - 
BLOCO G - VÁRZEA - RECIFE/PE - CEP: 50810-020. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de 
dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 
10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 
2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
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preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

9 Cota Principal - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OLIGOMÉRICA - 

Hiperprotéica e normocalórica, 

com 100% soro do leite 

hidrolisada, W3 e prebióticos. 

Embalagem tipo sistema fechado 

contendo aproximadamente 1000 

ml. 

PERATIVE 

RTH 
LITRO 525 R$ 42,30 R$ 22.207,50 

17 Cota Principal - NUTRIÇÃO 

COMPLETA E BALANCEADA 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE 

CRIANÇAS DE 0 A 10 ANOS - 

Normocalórica, em pó, rica em 

vitaminas e minerais, isenta de 

lactose e glúten. Para uso oral 

ou enteral. Composição 

protéica; caseínato, proteína 

do soro do leite e proteína 

concentrada do leite de vaca. 

Embalagem em lata com 

aproximadamente 400 g. 

PEDIASURE LATA 1.200 R$ 26,29 R$ 31.548,00 

31 Cota Reservada - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OLIGOMÉRICA - 

Hiperprotéica e normocalórica, 

com 100% soro do leite 

hidrolisada, W3 e prebióticos. 

Embalagem tipo sistema fechado 

contendo aproximadamente 1000 

ml. 

PERATIVE 

RTH 
LITRO 175 R$ 42,30 R$ 7.402,50 

33 Cota Reservada - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL - 

Normocalórica, Hiperprotéica. 

Que contenham micronutrientes 

relacionados à cicatrização 

(zinco, vitaminas A, C e E). 

Adicionada com mix de fibras 

(solúvel e insolúvel) , Isenta 

de sacarose, lactose e glúten. 

Sistema fechado com 

aproximadamente 1000 ml. 

PERATIVE 

RTH 
LITRO 375 R$ 42,30 R$ 15.862,50 

39 Cota Reservada - NUTRIÇÃO 

COMPLETA E BALANCEADA 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE 

CRIANÇAS DE 0 A 10 ANOS - 

Normocalórica, em pó, rica em 
vitaminas e minerais, isenta de 

PEDIASURE LATA 400 R$ 26,29 R$ 10.516,00 
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lactose e glúten. Para uso oral 

ou enteral. Composição 

protéica; caseínato, proteína 

do soro do leite e proteína 

concentrada do leite de vaca. 

Embalagem em lata com 

aproximadamente 400 g. 

40 Cota Reservada - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR EM PÓ 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO – 
Hipercalórico na diluição 

padrão, para nutrição oral ou 

enteral para crianças. Rica em 

vitaminas e minerais, isenta de 

lactose e indicado para 

crianças em risco nutricional, 

desnutrida ou com desaceleração 

do crescimento e doenças 

crônicas como fibrose cística, 

cardiopatias, doença celíaca, 

restrição hídrica em pré e pós 

operatórios. Embalagem em lata 

de 370g a 400g nos sabores 

baunilha ou neutro. 

PEDIASURE LATA 800 R$ 26,29 R$ 21.032,00 

56 Exclusiva - FÓRMULA MODIFICADA 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

PARA CONTROLE GLICÊMICO - 

Hipercalórica, hiperproteíca, 

isenta de sacarose, lactose, 

frutose e glúten. Embalagem 

sistema aberto de 

aproximadamente 1000 ml. 

GLUCERNA 

1.5 RTH 
LITRO 1.000 R$ 42,00 R$ 42.000,00 

67 Exclusiva - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR PARA CRIANÇAS DE 1 A 

10 ANOS DE USO ENTERAL OU ORAL-  

normocalórico, normoproteíco, 

hiperlipídico, com vitaminas e 

minerais. Possui fibras 

solúveis (FOS e inulina). 

Isento de lactose. Lata com 

aproximadamente 400g. 

PEDIASURE LATA 1.200 R$ 26,29 R$ 31.548,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 182.116,50 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 182.116,50 (Cento e oitenta e dois mil, cento e 
dezesseis reais e cinquenta centavos). 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
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pelo mercado. 
 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
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quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 
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se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
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7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  N
U

T
R

I H
O

S
P

IT
A

LA
R

 L
T

D
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

03
B

-C
41

6-
86

F
0-

96
C

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

8 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
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verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  N
U

T
R

I H
O

S
P

IT
A

LA
R

 L
T

D
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

03
B

-C
41

6-
86

F
0-

96
C

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

10 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 

13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  N
U

T
R

I H
O

S
P

IT
A

LA
R

 L
T

D
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

03
B

-C
41

6-
86

F
0-

96
C

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

11 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 
 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
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14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

NUTRI HOSPITALAR LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
 
 

Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES ME, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com 
sede na  RUA ARMANDO DA FONTE, 133 – Bairro Maurício de Nassau- Caruaru/PE –CNPJ: 21.510.857/0001-
21, aqui representada por sua representante legal FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES, brasileira, casada, 
empresária, portadora da CNH  nº 02942868583 e CPF 627.555.014-72, residente na Rua José Mascarenhas, 
53, Bairro Nova Caruaru, Caruaru/PE. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos 
Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 
147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 
e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a 
seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
  
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
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preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

2 Cota Principal - FÓRMULA 

INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ – 
Fórmula indicada para lactentes 

a partir do 6º mês de vida, 

adicionada de prebióticos, não 

contem glúten. Fonte lipídica 

constituído por óleos vegetais e 

gorduras lácteas. Embalagem em 

lata com aproximadamente 400g. 

NESTLÉ LATA 4.797 R$ 19,00 R$ 91.143,00 

3 Cota Principal - FÓRMULA 

INFANTIL EM PÓ E DE SEGMENTO 

PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA. Polimérica, 

hipercalórica em diluição 

padrão,  nutricionalmente 

completa, com adição de LCPUFAS, 

DHA e ARA,  nucleotídeos e 

prebióticos, isenta de sacarose 

e glúten. 

DANONE LATA 600 R$ 119,00 R$ 71.400,00 

5 Cota Principal - FÓRMULA 

INFANTIL HIPOALERGÊNICA – A base 
de proteína 100% extensamente 

hidrolisada do soro do leite, 

para tratamento de crianças com 

alergia as proteínas do leite de 

vaca e soja. Isenta de lactose, 

sacarose e glúten. Com 

nucleotídeos, TCM e óleos 

vegetais. Lata de 

aproximadamente 400g. 

DANONE LATA 750 R$ 100,00 R$ 75.000,00 

6 Cota Principal - FÓRMULA 

INFANTIL ISENTA DE LACTOSE – 
100% maltodextrina, possuindo 

óleo vegetal em sua composição 

lipídica. Contendo nucleotídeos 

e DHA/ARA.     Embalagem com 

aproximadamente 400g. 

NESTLÉ LATA 2.288 R$ 29,00 R$ 66.352,00 

24 Cota Reservada - FÓRMULA 

INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ – 
Fórmula indicada para lactentes 

a partir do 6º mês de vida, 

adicionada de prebióticos, não 

contem glúten. Fonte lipídica 

constituído por óleos vegetais e 

gorduras lácteas. Embalagem em 

lata com aproximadamente 400g. 

NESTLÉ LATA 1.599 R$ 19,00 R$ 30.381,00 

28 Cota Reservada - FÓRMULA 

INFANTIL ISENTA DE LACTOSE – 
100% maltodextrina, possuindo 
óleo vegetal em sua composição 

lipídica. Contendo nucleotídeos 

NESTLÉ LATA 762 R$ 29,00 R$ 22.098,00 
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e DHA/ARA.     Embalagem com 

aproximadamente 400g. 

45 Exclusiva - ALIMENTO DESTINADO A 

INFÂNCIA – Leite adaptado para 
crianças, com adição de 

prebióticos, DHA, Omega 3, 

Vitaminas e minerais. Lata de 

aproximadamente  400g. 

NESTLÉ LATA 1.300 R$ 23,00 R$ 29.900,00 

48 Exclusiva - FÓRMULA INFANTIL 

100% A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 

DE SOJA- alimentação para 

lactentes a partir do 6° mês de 

vida com intolerância a lactose 

ou alergia à proteína do leite 

de vaca. Constituído com 100% de 

maltodextrina e 100% de óleos 

vegetais. Lata de 

aproximadamente 400g. 

NESTLÉ LATA 790 R$ 35,00 R$ 27.650,00 

49 Exclusiva - FÓRMULA INFANTIL 

100% A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 

DE SOJA- alimentação para 

lactentes do nascimento até o 6° 

mês de vida com intolerância a 

lactose ou alergia à proteína do 

leite de vaca. Constituído com 

100% de maltodextrina e 100% de 

óleos vegetais. Lata de 

aproximadamente 400g. 

NESTLÉ LATA 320 R$ 35,00 R$ 11.200,00 

50 Exclusiva - FÓRMULA INFANTIL DE 

PARTIDA EM PÓ-Destinada a 

lactentes de até 6 meses de 

vida, adicionada de prebióticos, 

a base de proteínas modificadas 

em sua relação caseina/proteína 

do soro do leite 40:60 

enriquecida com ferro e 

vitaminas. Embalagem em lata 

contendo aproximadamente 400g. 

NESTLÉ LATA 2.356 R$ 19,00 R$ 44.764,00 

51 Exclusiva - FÓRMULA INFANTIL 

EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM 

LACTOSE – a base de proteína do 
soro do leite extensamente 

hidrolisada, contendo 

maltodextrina e lactose. Isento 

de sacarose, frutose e glúten. 

Lata de aproximadamente 400g. 

DANONE LATA 600 R$ 77,00 R$ 46.200,00 

53 Exclusiva - FÓRMULA INFANTIL 

PARA LACTENTES COM EPISÓDIOS DE 

REGURGITAÇÃO – Fórmula infantil 
composta por proteínas do soro 

do leite e caseína. Enriquecida 

com ferro e vitaminas, 

apresentando em sua composição 

lipídica de 90% á 100% de óleo 

vegetal. Lata de aproximadamente 

400g. 

NESTLÉ LATA 2.304 R$ 30,20 R$ 69.580,80 

54 Exclusiva - FÓRMULA INFANTIL 

PARA PREMATUROS E RECÉM-NASCIDOS 
DE BAIXO PESO AO NASCER – Com 
predominância de soro do leite 

NESTLÉ LATA 200 R$ 34,70 R$ 6.940,00 
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em relação à caseína, 

enriquecida com ferro, vitaminas 

e TCM. Lata com aproximadamente 

400g. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 592.608,80 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 592.608,80 (Quinhentos e noventa e dois mil, 
seiscentos e oito reais e oitenta centavos). 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
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3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 
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procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 
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relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
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garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
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10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
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12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
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13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 

13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
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13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 

de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, F
E

R
N

A
N

D
A

 S
IL

V
A

 D
E

 A
S

S
IS

 N
E

V
E

S
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
  e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
49

7-
88

17
-5

80
C

-7
24

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

13 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
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19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES ME 
Fornecedor Registrado 

 
 
 

Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, F
E

R
N

A
N

D
A

 S
IL

V
A

 D
E

 A
S

S
IS

 N
E

V
E

S
, H

É
LD

E
R

 B
R

E
N

O
 F

E
IT

O
Z

A
, K

A
M

IL
LA

 C
H

A
V

E
S

 D
E

 A
R

A
Ú

JO
  e

 A
N

D
E

R
S

O
N

 K
LE

Y
T

O
N

G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
49

7-
88

17
-5

80
C

-7
24

3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3497-8817-580C-7243

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO PAULO DEROCY CÊPA (CPF 092.898.977-16) em 06/04/2021 17:02:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS (CPF 023.469.724-52) em 06/04/2021 17:02:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES (CNPJ 21.510.857/0001-21)  VIA PORTADOR FERNANDA

SILVA DE ASSIS NEVES (CPF 627.555.014-72) em 07/04/2021 08:43:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 12/04/2021 11:13:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 14/04/2021 08:52:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 14/04/2021 10:01:51

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/3497-8817-580C-7243

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

1 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
SUPREMA COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME, com sede na RUA 02, Nº. 35. A PARQUE DAS 
LARANJEIRAS – FORMOSA (GO) CEP- 73.805-630 inscrita no CNPJ sob o nº. 23.159.220/0001-68 e Inscrição 
Estadual - 10.641.280-9, Através do seu representante legal o Sr. Moises de Brito Sousa, portador do RG. Nº 
2.032.339 SSP/DF e CPF 894.028.551 -49. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos 
Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela 
Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 
147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 
e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a 
seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

4 Cota Principal - FÓRMULA 

INFANTIL EM PÓ, ELEMENTAR,  

NUTRICIONALMENTE COMPLETA - 

Indicada para lactentes desde 

nascimento com alergias 

alimentares, contendo fonte 

protéica de 100 a.a livres, 

fonte de carboidratos 100% 

xarope de glicose, suplementada 

com ARA e DHA, com TCM, isento 

de lactose, sacarose e glúten, 

enriquecido com vitaminas e 

minerais.  Lata de 

aproximadamente 400g. 

NEOCATE 

LCP 
LATA 975 R$ 143,99 R$ 140.390,25 

15 Cota Principal - NUTRIÇÃO A BASE 

DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA 

CRIANCAS A PARTIR DE 1 ANOS DE 

IDADE, 100% de aa livres 

sintéticos. Isenta de proteína 

láctea, sacarose, galactose, 

frutose e glúten. Para uso oral 

ou enteral. Lata de 

aproximadamente 400g. 

NEOCATE 

ADVANCE 
LATA 975 R$ 140,99 R$ 137.465,25 

16 Cota Principal - NUTRIÇÃO À BASE 

DE PEPTÍDEOS PARA CRIANÇAS DE 1 

A 10 ANOS DE IDADE. 100% 

proteína do soro do leite. 

Isenta de glúten, colesterol e 

lactose. Para uso oral ou 

enteral. Lata de aproximadamente 

400g. 

PEPTAMEN 

JUNIOR 
LATA 638 R$ 165,00 R$ 105.270,00 

38 Cota Reservada - NUTRIÇÃO À BASE 

DE PEPTÍDEOS PARA CRIANÇAS DE 1 

A 10 ANOS DE IDADE. 100% 

proteína do soro do leite. 

Isenta de glúten, colesterol e 

lactose. Para uso oral ou 

enteral. Lata de aproximadamente 

400g. 

PEPTAMEN 

JUNIOR 
LATA 212 R$ 165,00 R$ 34.980,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 418.105,50 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de: R$ 418.105,50 (QUATROCENTOS E 
DEZOITO MIL CENTO E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)  
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 
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abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 
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convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
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7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
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11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
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12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
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13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
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contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
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cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 
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FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 

 

 SUPREMA COMÉRCIO & DISTRIBUIÇÃO EIRELI-ME  
Fornecedor Registrado 

 
 
 

Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

MOISES DE BRITO 

SOUSA:89402855149

Assinado de forma digital por MOISES 

DE BRITO SOUSA:89402855149 

Dados: 2021.04.06 16:31:29 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E901-CFE0-C916-C26E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISES DE BRITO SOUSA (CPF 894.028.551-49) em 06/04/2021 16:31:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla  <<  AC SOLUTI  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil)

JOÃO PAULO DEROCY CÊPA (CPF 092.898.977-16) em 23/04/2021 11:25:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS (CPF 023.469.724-52) em 26/04/2021 17:22:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 31/05/2021 12:39:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 31/05/2021 13:23:25

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 31/05/2021 14:52:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/E901-CFE0-C916-C26E
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BB 
MÉDICA HOSPITALAR LTDA – EPP inscrita no CNPJ sob o nº  23.523.598/0001-07. Com sede na Rua 
Laurindo Coelho, 238 – Casa Forte – Recife/PE. Através do seu representante legal o Sr. CARLOS ANTÔNIO 
DE MOURA DANTAS, Brasileiro, divorciado, RG: 8649455 SDS/PE CPF sob nº 105.111.684-89, residente À 
Rua Napoleão almeida, Nº 15, cohab II, Garanhuns/PECEP: 55291-629. doravante denominado simplesmente 
de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo 
Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 
04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto 
Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de 
novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
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2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

14 Cota Principal - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

OU ORAL COM INDICAÇÃO PARA 

NEFROPATAS, Isenta de glúten e 

sacarose. Normoprotéico, 

Hipercalórica, Hipossódica, 

hipocalêmica. Embalagem: sistema 

aberto de aproximadamente 1000 

ml. 

DIAMAX 1L 

(PRODIET) 
LITRO 2.250 R$ 25,20 R$ 56.700,00 

22 Cota Principal - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR SEM SACAROSE– para uso 
oral ou enteral, rico em 

proteínas, com vitaminas e sais 

minerais, possui fibras solúveis 

(FOS e Inulina), apresentando 

mais de um sabor. Embalagem em 

lata de aproximadamente 400g. 

SUSTEVIT LATA 1.650 R$ 25,74 R$ 42.471,00 

29 Cota Reservada - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

- polimérica para pacientes 

imunodeprimidos. Isento de 

lactose, sacarose e glúten. 

Hiperprotéica.Sistema aberto com 

aproximadamente 1000 ml. 

TROPHIC LITRO 1.000 R$ 25,20 R$ 25.200,00 

36 Cota Reservada - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

OU ORAL COM INDICAÇÃO PARA 

NEFROPATAS, Isenta de glúten e 

sacarose. Normoprotéico, 

Hipercalórica, Hipossódica, 

hipocalêmica. Embalagem: sistema 

aberto de aproximadamente 1000 

ml. 

DIAMAX 1L 

(PRODIET) 
LITRO 750 R$ 46,03 R$ 34.522,50 

62 Exclusiva - MÓDULO DE L-

GLUTAMINA (100%) EM PÓ, para 

dieta enteral/oral. Não contém 

glúten. Apresentação em lata de 

300 a 400g. 

GLUTAMAX UNIDADE 500 R$ 55,92 R$ 27.960,00 

64 Exclusiva - MÓDULO DE TCM- para 

nutrição enteral ou oral com AGE 

(ácidos graxos essenciais). 

Sabor neutro, embalagem 

aproximadamente 250ml 

MCT COM AGE UNIDADE 100 R$ 34,56 R$ 3.456,00 

69 Exclusiva - SUPLEMENTO ORAL 

LÍQUIDO, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO PARA PACIENTES EM 

DIÁLISE - Isenta de lactose, 

glúten e sacarose. 

Normoprotéico, com aminoácidos 

essenciais. Hipercalórica, baixo 

teor de colesterol e adição de 

HDMAX UNIDADE 2.000 R$ 9,90 R$ 19.800,00 
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TCM. Hipossódica, hipocalêmica. 

Embalagem de aproximadamente 200 

ml. 

Total do Fornecedor (R$) R$ 210.109,50 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de: R$ 210.109,50 (Duzentos e dez mil, cento e nove 
reais e cinquenta centavos) 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
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mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
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nome da empresa. 
 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
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7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
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entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
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10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
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Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
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13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 

13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
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13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
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19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 

BB MÉDICA HOSPITALAR LTDA – EPP 

Fornecedor Registrado 
 
 
 
Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa IN 
BEZERRA PAULINO EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 23.994.837/0001-07. Com sede na Rua Floriano 
Peixoto, 226, Centro, Iguatu-CE . Através do seu representante legal o Sr. ITALO NEY BEZERRA PAULINO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade RG 
8910002030100, expedida pela SSP/Ce., e CPF nº 458.321.103-15, residente e domiciliado à Rodovia João 
Francisco nº 1300, casa 364, bairro Bulandeira, Barbalha, Estado do Ceará, CEP 63.180-000. doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas constantes da 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas 
alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 
de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas alterações; pela LC nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 
Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; pelo Decreto 
Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
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preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 

57 Exclusiva - FÓRMULA MODIFICADA 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

PARA CONTROLE GLICÊMICO - 

Hipercalórica, hiperproteíca, 

isenta de sacarose, lactose, 

frutose e glúten. Embalagem 

sistema fechado de 

aproximadamente 1000 ml. 

PRODIET LITRO 1.000 R$ 26,73 R$ 26.730,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 26.730,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de: R$ 26.730,00 (Vinte e seis mil, setecentos e trinta 
reais) 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 
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Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, I
T

A
LO

 N
E

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

 P
A

U
LI

N
O

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

10
8-

43
55

-6
8E

E
-6

0C
A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

5 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 

 
7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
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7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 

de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
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10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
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empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
 
12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, I
T

A
LO

 N
E

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

 P
A

U
LI

N
O

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

10
8-

43
55

-6
8E

E
-6

0C
A

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

9 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 

13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
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13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
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13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
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17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
 
 
 
 
 

IN BEZERRA PAULINO EIRELI 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa Eremix 
Indústria de Alimentos Especiais Ltda, inscrita no CNPJ: 26.325.797/0001-90. R. Achiles Denti, n° 86 | 
Bairro José Bonifácio | Erechim-RS | CEP 99701-786. Através do seu representante legal o Sr. FERNANDO 
CALDART, portador da carteira de identidade sob nº 5076544039 – SJS/RS e CPF sob nº 001.338.000-16. 
doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s 
MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas 
alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 
2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; 
pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
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2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

20 Cota Principal - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR NUTRICIONAL PARA 

IDOSO – Alimento para 
suplementação de nutrição 

enteral ou oral, normocalórica, 

hiperprotéica, Contendo por 

porção: mínimo de 20 g de 

proteína, acrescido de 

vitaminas, minerais e 

prebióticos. Com diversos 

sabores e  sem sabor. Não 

contem glúten.  Embalagem em 

lata de 350g a 400g. 

EREMIX LATA 3.750 R$ 25,00 R$ 93.750,00 

21 Cota Principal - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO PARA ADULTOS, 

HIPERCALÓRICO NA DILUIÇÃO 

PADRÃO- ricos em vitaminas e 

minerais. Contendo caseínato em 

sua composição.  Sem sabor, 

acrescido de fibra solúvel. 

Embalagem em lata de 350g a 

400g. 

EREMIX LATA 2.025 R$ 25,00 R$ 50.625,00 

41 Cota Reservada - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR INFANTIL PARA USO 

ORAL OU ENTERAL. Alimento a 

base de leite integral, 

enriquecido com vitaminas, 

minerais, cálcio, ferro e zinco 

em pó. Com sabores: Morango, 

chocolate e baunilha. Embalagem 

com aproximadamente 400g 

EREMIX LATA 1.365 R$ 14,80 R$ 20.202,00 

42 Cota Reservada - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR NUTRICIONAL PARA 

IDOSO – Alimento para 
suplementação de nutrição 

enteral ou oral, normocalórica, 

hiperprotéica, Contendo por 

porção: mínimo de 20 g de 

proteína, acrescido de 

vitaminas, minerais e 

prebióticos. Com diversos 

sabores e  sem sabor. Não 

contem glúten.  Embalagem em 

lata de 350g a 400g. 

EREMIX LATA 1.250 R$ 25,00 R$ 31.250,00 

43 Cota Reservada - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO PARA ADULTOS, 

HIPERCALÓRICO NA DILUIÇÃO 

PADRÃO- ricos em vitaminas e 

minerais. Contendo caseínato em 

sua composição.  Sem sabor, 
acrescido de fibra solúvel. 

Embalagem em lata de 350g a 

EREMIX LATA 675 R$ 25,00 R$ 16.875,00 
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400g. 

44 Cota Reservada - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR SEM SACAROSE– para 
uso oral ou enteral, rico em 

proteínas, com vitaminas e sais 

minerais, possui fibras 

solúveis (FOS e Inulina), 

apresentando mais de um sabor. 

Embalagem em lata de  

aproximadamente 400g. 

EREMIX LATA 550 R$ 25,00 R$ 13.750,00 

47 Exclusiva - ESPESSANTE 

INSTANTÂNEO E GELEIFICANTE PARA 

ALIMENTOS – Para alimentos 
quentes ou frios. Destinados a 

pacientes como disfagia e 

qualquer problema relacionado a 

deglutição. Não altera sabor 

dos alimentos. Apresentação: em 

lata de aproximadamente 300g. 

Isento de lactose, glúten e 

sacarose. 

EREMIX UNIDADE 900 R$ 20,00 R$ 18.000,00 

59 Exclusiva - LEITE DE SOJA – 
rico em vitaminas e minerais 

constituído por proteína 

isolada da soja, baixo teor de 

gordura saturada e sódio, 

isento de lactose e gorduras 

trans. Sabor: leite. Produto 

com registro no ministério da 

saúde. Lata de aproximadamente 

300g. 

EREMIX LATA 500 R$ 16,80 R$ 8.400,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 252.852,00 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de: R$ 252.852,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e dois reais) 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
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2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
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4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
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7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 
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7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
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9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 
de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
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12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
 

12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo municipal, 
localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE 

 
 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
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13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
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do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
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Eremix Indústria de Alimentos Especiais Ltda 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 002/2021 - CPL/SMS 
 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
11.371.082/0001-05, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pelo seu 
Secretário Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –
Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, neste ato representada 
pelo Secretário Sr. João Paulo Derocy Cêpa, brasileiro, casado, servidor público, residente em Caruaru/PE, 
inscrita no CPF/MF sob número 092.898.977-16 e no Registro Geral/RG sob nº. 3.831.905 - SSP/ES; e FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
13.454.844/0001-54, por intermédio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS representados pelo seu Secretário Sr. Carlos Eduardo Braga Farias, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF nº 023.469.724-52, RG nº 4.942.139 - SSP/PE, doravante denominados simplesmente ÓRGÃOS 
GERENCIADORES considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021- CPL/SMS para 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2021- CPL/SMS homologado no dia 29/03/2021 conforme PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 008/2021 -CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa HEALTH 
NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP Estrada do encanamento, 480 – Edf. Shop Sitio Trindade – Loja 
0107 – Casa Amarela - Recife/PE CEP.: 52.070-015 C.N.P.J.: 27.657.870/0001-94 Insc. Estatual: 0718094-22 
Insc. Municipal: 591.933-9. Através do seu representante legal o Sr. TERESA DUARTE DE SANTANA, 
brasileira, divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade sob 1.248.105 SDS/PE  e CPF sob nº 
126.992.684-53, residente e domiciliando na Rua Doutor João Coimbra,222 apt 1501,Madalena, Recife/Pe. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017; pelas IN’s 
MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e respectivas 
alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de agosto de 
2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações e; 
pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação do fornecimento parcelado de dietas enterais, 
módulos, suplementos e fórmulas infantis para suprir as necessidades dos Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde que compõem os blocos da Atenção Básica e Média e Alta Complexidade da Rede Pública Municipal e às 
necessidades das diversas secretarias e órgãos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Caruaru (PMC), conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I- Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 005/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 002/2021 – CPL/SMS. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
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preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

8 Cota Principal - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL - polimérica para 

pacientes imunodeprimidos. 

Isento de lactose, sacarose e 

glúten. Hiperprotéica.Sistema 

fechado com aproximadamente 

1000 ml. 

IMPACT SF LITRO 750 R$ 60,00 R$ 45.000,00 

10 Cota Principal - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL - Hipercalórica 

e normoproteíca. Acrescida do 

mix de fibras, presença de W3, 

EPA e DHA. Isenta de sacarose, 

lactose e glúten. Sistema 

aberto de aproximadamente 1000 

ml. 

ISOSOURCE LITRO 4.500 R$ 18,40 R$ 82.800,00 

13 Cota Principal - FÓRMULA PADRÃO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL A 

BASE DE SOJA ADICIONADA DE 

FIBRAS- Alimento composto por 

100% proteína de soja, 100% 

maltodextrina. Sistema aberto 

de aproximadamente 1000 ml. 

ISOSOURCE LITRO 5.250 R$ 17,10 R$ 89.775,00 

26 Cota Reservada - FÓRMULA 

INFANTIL EM PÓ, ELEMENTAR,  

NUTRICIONALMENTE COMPLETA - 

Indicada para lactentes desde 

nascimento com alergias 

alimentares, contendo fonte 

protéica de 100 a.a livres, 

fonte de carboidratos 100% 

xarope de glicose, suplementada 

com ARA e DHA, com TCM, isento 

de lactose, sacarose e glúten, 

enriquecido com vitaminas e 

minerais.  Lata de 

aproximadamente 400g. 

ALFAMINO LATA 325 R$ 139,00 R$ 45.175,00 

27 Cota Reservada - FÓRMULA 

INFANTIL HIPOALERGÊNICA – A 
base de proteína 100% 

extensamente hidrolisada do 

soro do leite, para tratamento 

de crianças com alergia as 

proteínas do leite de vaca e 

soja. Isenta de lactose, 

sacarose e glúten. Com 

nucleotídeos, TCM e óleos 

vegetais. Lata de 

aproximadamente 400g. 

ALFARÉ LATA 250 R$ 107,67 R$ 26.917,50 
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30 Cota Reservada - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL - polimérica para 

pacientes imunodeprimidos. 

Isento de lactose, sacarose e 

glúten. Hiperprotéica.Sistema 

fechado com aproximadamente 

1000 ml. 

IMPACT LITRO 250 R$ 60,00 R$ 15.000,00 

32 Cota Reservada - FÓRMULA 

MODIFICADA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL - Hipercalórica 

e normoproteíca. Acrescida do 

mix de fibras, presença de W3, 

EPA e DHA. Isenta de sacarose, 

lactose e glúten. Sistema 

aberto de aproximadamente 1000 

ml. 

ISOSOURCE LITRO 1.500 R$ 18,40 R$ 27.600,00 

34 Cota Reservada - FÓRMULA PADRÃO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

100% A BASE DE SOJA -   lsenta 

de lactose, sacarose e glúten. 

Normoprotéica, normocalórica. 

Baixa osmolaridade. Embalagem 

com aproximadamente 1000 ml. 

Sistema aberto. 

ISOSOURCE LITRO 2.500 R$ 12,00 R$ 30.000,00 

35 Cota Reservada - FÓRMULA PADRÃO 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL A 

BASE DE SOJA ADICIONADA DE 

FIBRAS- Alimento composto por 

100% proteína de soja, 100% 

maltodextrina. Sistema aberto 

de aproximadamente 1000 ml. 

ISOSOURCE LITRO 1.750 R$ 17,10 R$ 29.925,00 

37 Cota Reservada - NUTRIÇÃO A 

BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA 

CRIANCAS A PARTIR DE 1 ANOS DE 

IDADE, 100% de aa livres 

sintéticos. Isenta de proteína 

láctea, sacarose, galactose, 

frutose e glúten. Para uso oral 

ou enteral. Lata de 

aproximadamente 400g. 

ALFAMINO LATA 325 R$ 139,00 R$ 45.175,00 

55 Exclusiva - FÓRMULA MODIFICADA 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - 

Hipercalórica e normoproteíca. 

Acrescida do mix de fibras, 

presença de W3, EPA e DHA. 

Isenta de sacarose, lactose e 

glúten. Sistema fechado de 

aproximadamente 1000 ml. 

ISOSOURCE LITRO 2.000 R$ 18,40 R$ 36.800,00 

58 Exclusiva - FÓRMULA PEDIÁTRICA 

PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL - 

normocalórica, normoproteíca, 

enriquecida com vitaminas e 

minerais adequadas para idade, 

isento de glúten. Embalagem 

sistema fechado de 

aproximadamente 500 ml. 

PEPTAMEN 

JUNIOR 
UNIDADE 700 R$ 42,77 R$ 29.939,00 

60 Exclusiva - MÓDULO DE ALBUMINA 
PARA USO ORAL E OU ENTERAL para 

pacientes com necessidades 

NATUROVOS UNIDADE 200 R$ 23,00 R$ 4.600,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, H
E

A
LT

H
 N

U
T

R
IÇ

Ã
O

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
IR

E
LI

 –
 E

P
P

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

8D
2-

54
C

7-
0B

F
6-

8A
05

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

4 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

protéicas aumentadas, sem 

sabor, tendo como fonte de 

proteína a clara do ovo com 

80/100g de proteína. Embalagem 

de 400g a 500g. 

63 Exclusiva - MÓDULO DE 

MALTODEXTRINA, para uso oral ou 

enteral. 100% maltodextrina. 

Embalagem com aproximadamente 

1kg. 

MALTODEXTRIN UNIDADE 300 R$ 20,88 R$ 6.264,00 

66 Exclusiva - SUPLEMENTO 

ALIMENTAR HIPERPROTÉICO, PARA 

TRATAMENTO DE ÚLCERAS DE 

PRESSÃO E SITUAÇÕES DE ESTÍMULO 

A CICATRIZAÇÃO – Hiperprotéico 
(enriquecido com arginina), 

hipercalórico, suplementado com 

micronutrientes relacionados a 

cicatrização (zinco, vitaminas 

A, C e E). Isento de glúten. 

Embalagem de aproximadamente 

200 ml. 

NOVASOURCE 

PROLINE 
UNIDADE 3.000 R$ 11,50 R$ 34.500,00 

68 Exclusiva - SUPLEMENTO ORAL 

LÍQUIDO, NUTRICIONALMENTE 

COMPLETO ESPECÍFICO PARA 

PACIENTES ONCOLÓGICOS – 
Hiperprotéico, hipercalórico e 

enriquecido com EPA, colina, 

carnitina e taurina. Acrescido 

do mix de fibras. Isento de 

lactose e glúten. Embalagem 

aproximadamente 150ml 

NUTREN UNIDADE 800 R$ 11,00 R$ 8.800,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 558.270,50 

 
2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de: R$ 558.270,50 (Quinhentos e cinquenta e oito mil, 
duzentos e setenta reais e cinquenta centavos). 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 005/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
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comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  São participantes deste registro de preços: 
 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES; 
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
 

3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 
mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 

4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 
realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, H
E

A
LT

H
 N

U
T

R
IÇ

Ã
O

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
IR

E
LI

 –
 E

P
P

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

8D
2-

54
C

7-
0B

F
6-

8A
05

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

6 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 B
R

A
G

A
 F

A
R

IA
S

, J
O

Ã
O

 P
A

U
LO

 D
E

R
O

C
Y

 C
Ê

P
A

, H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, H
E

A
LT

H
 N

U
T

R
IÇ

Ã
O

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
IR

E
LI

 –
 E

P
P

, K
A

M
IL

LA
 C

H
A

V
E

S
 D

E
 A

R
A

Ú
JO

  e
A

N
D

E
R

S
O

N
 K

LE
Y

T
O

N
 G

O
M

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

8D
2-

54
C

7-
0B

F
6-

8A
05

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c9bb1c46-7f70-4eab-a832-2192756e8f22



                                                                                                                                      

7 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de 

entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e 
Responsável da respectiva secretaria. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. A Entrega, dos produtos ora licitados, deverá ser realizada de acordo com a necessidade de cada 
Órgão/Entidade; 

 

7.4.1. Secretaria Municipal de Saúde: 
 

7.4.1.1. Os Setores de Nutrição dos Estabelecimentos Pré-hospitalares e Hospitalares são responsáveis 
pelo recebimento dos produtos dietoterápicos provenientes de suas solicitações; 
7.4.1.2. Os produtos dietoterápicos deverão ser entregues no Setor de Nutrição e nas Unidades 

relacionadas no Anexo  I – C do Termo de Referência, pelos nutricionistas responsáveis; 
7.4.1.3. O prazo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, que será expedida pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e 
enviada por meio eletrônico, fax ou correio, de segunda à sexta feira das 7:00 ás 12:00 horas. 
 
7.4.2.  Secretaria de Educação e Esportes: 

7.4.2.1.Os produtos deverão ser entregues no depósito central da SEDUC sito à Avenida José Marques 
Fontes, 21, Indianópolis, Caruaru/PE, CEP: 55.026-675. 
7.4.2.2. O prazo para entrega dos produtos, será conforme cronograma fornecido pela SEDUC, a qual 
formulará periodicamente, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas em dias úteis 
a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável da 
SEDUC, para entregar o produto solicitado. 

 
7.4.3. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS: 

 

7.4.3.1. Entrega diária com cronograma semanal definido pela Secretaria 
7.4.3.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços relacionados no Anexo I- D, conforme Ordem 
de Fornecimento (OF) emitida pela SDSDH, tendo o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas 
em dias úteis a contar do recebimento da OF para entregar o produto solicitado. 

 

7.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de forma a 
permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, resfriamento, devendo ainda estar 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, bem 
como demais informações exigidas na legislação em vigor; 
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7.6. A(s) Contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar(em) o(s) produto(s) que vier(em) a ser(em) recusado(s) por 
não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, sem que isto acarrete qualquer ônus à 
administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) 
novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.7. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

7.7.1.  Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o 
produto à contaminação e/ou deterioração;  
7.7.2.  O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao 
produto em questão;  
7.7.3.  Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
7.7.4.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 
microbiológicas solicitadas no Termo de Referência, Anexo – I, do Edital; 
7.7.5.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro 
do prazo de validade; 
7.7.6.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no ato da 
entrega. 

7.8. No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química dos 
produtos fornecidos, as secretarias que poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, sendo o ônus de 
responsabilidade do fornecedor, a fim de que seja verificado o padrão estabelecido no Termo de Referência do 
Edital; 
7.9. Os produtos deverão obedecer às normas da vigilância sanitária para entrega de gêneros alimentícios a fim de 
garantir a integridade do produto até o destino final, de acordo com os quantitativos, a data de validade e o local de 
entrega informado previamente nas Ordens de Fornecimento; 
7.10. Os produtos serão recebidos pelo Servidores dos Órgãos Gerenciadores responsáveis pelo recebimento dos 
produtos provenientes de suas solicitações, assim como o acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo – 
I, deste Edital, e na proposta de preços; 
7.11. Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável; 

 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelos órgãos gerenciadores, 
devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento da solicitação. 

 
8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgãos gerenciadores, estabelecido e registrado 
na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
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9. Serão designados por suas respectivas secretarias os servidores que atuarão como Gestores da Ata 
de Registro de Preços. A servidora Pâmela Estefânia Tavares Dias – CRN6 7666 Coordenadora de 
Alimentação e Nutrição – SESAU, Sandra Cordeiro de Lima – CRN6 6614 Nutricionista Responsável 
Técnica PNAE Coordenação de Nutrição – SEDUC, Andreza Sônia Costa Rodrigues Pacheco – Matrícula 
52.110-3 Gerente Geral SDSDH como Fiscais ficam responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e 
determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

10.1. Os órgãos gerenciadores da Ata de Registro de Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 
das especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 
 

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
 

10.1.2. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços; 
 
10.1.3. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados. 
 
10.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços. 
 
10.1.5. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.6. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preço. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 
 

11.1. Os órgãos ou entidades Contratantes deverão tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas deste registro de preços, obrigando-se, ainda, a: 
 

11.1.1.    Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
11.1.2.    Comunicar à detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquela. 
 
11.1.3.    Atestar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa Detentora da Ata, 
verificando a conformidade dos itens entregues com as especificações e marcas registradas em Ata e 
com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento. 
 
11.1.4.    Competirá aos servidores designados pelo órgão aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas. 
 
11.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora da Ata. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 

12.1.1.    Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos que integram a Ata. 
 
12.1.2.    Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata. 
 
12.1.3.    Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir, por parte de seus 
empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento. 
 
12.1.4.    Indicar a marca do produto a ser fornecida e cumprir as obrigações de fornecimento da 
mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo o período da 
vigência da Ata. 
 

12.1.5.     Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para início do avençado, as 
medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 
assumir o estabelecido. 
 

12.1.6.    Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com o Contratante. Se a 
Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a exigência entre a 
empresa terceirizada e a Contratante. 
 

12.1.7.    Entregar, sempre que houver, os produtos elencados neste registro de preços de acordo com 
as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país. 
 

12.1.8.    Entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, atendendo plena e 
satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência e nos termos das contratações levadas a 
efeito, dentro do prazo de 08 (oito) dias corridos, a contar da autorização de fornecimento. 
 

12.1.9.    Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante, relativamente 
ao objeto da Ata. 
 

12.1.10. Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto entregue receber 
prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos 
padrões especificados. 
 

12.1.11. O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às 
especificações contidas neste registro de preços e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de 
entregar os produtos ou entregá-los fora das especificações, deverão ser aplicadas as sanções 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio 
e devolução do objeto. 
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12.1.12. Repor, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente 
danificados por seus empregados ou prepostos. 
 

12.1.13. Emitir relatórios gerenciais à secretaria responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, 
sempre que requisitada e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no qual deverão constar os órgãos 
solicitantes, os itens adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras informações necessárias 
a critério da administração pública. 
12.1.14. O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota fiscal/fatura de forma impressa e com 
arquivo em meio magnético com formato ".XLS" contendo os lançamentos relativos ao período 
pertinente. 
 
12.1.15. Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço, nos termos do art. 55, inc. 
XIII, da Lei nº 8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada. 
 
12.1.16. Manter representante com poderes legais para assinar Atas de Registro de Preço, 
respondendo por toda e qualquer questão relativa ao fornecimento aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo municipal, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone celular e e-mail para futuros 
contatos. 
 
12.1.17. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do 
Processo Licitatório nº 008/2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em 
até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais 
de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efetivamente 
entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 

13.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no Setor contábil do fundo 
municipal, localizada nas secretarias correspondentes do município de Caruaru/PE, 

13.2. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 

13.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

13.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
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Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

13.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

13.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

13.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

13.9. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

13.9.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
13.10. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

13.11. Atualização Monetária: 
 

13.11.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 
14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento de 
multa nos seguintes termos: 
 

14.1.1. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
14.1.2. Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento rejeitado; 
 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 
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anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 

13.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
13.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar e 
contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o 
contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com 
as hipóteses a seguir: 
 

13.3.1. Não celebrar o contrato; 
 
13.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 
para o certame; 
 

13.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 

13.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

13.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

13.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 
competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico nº  005/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
18.  
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 005/2021 -  Registro 
de Preços de nº 002/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

 
Caruaru, 06 de abril de 2021. 

 
 
 
  

FUNDO MUNICPAL DE SAUDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Órgão Gerenciador 
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HEALTH NUTRIÇÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas: 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 

__________________________________________ CPF: _____________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 014/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 006/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 034/2021 
 
 
 
 Aos 12 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado 
pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 
5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021 – SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de Produtos para 
Saúde Cancelados, Desertos ou Fracassados no Processo nº 242/2020, Pregão Eletrônico nº 072/2020 e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI utilizados no enfrentamento da COVID-19, a fim de atender as 
necessidades da Rede de Saúde da Secretaria de Saúde de Caruaru, com fornecimento parcelado dos 
produtos, pelo período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a CIRURGICA MONTEBELLO LTDA com sede na rua Cosmorama, 710 – 
Boa Viagem CEP: 51.030-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, representada pela MIRELA 
DA FONTE OLIVEIRA, CPF nº 685.485.834-87 e R.G. nº 3.399.198 SDS-PE, residente e domiciliado em 
RECIFE-PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em anexo, classificada com o(s) item(ns) e 
preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 6 (seis) meses, contados 
a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como 
órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 006/2021. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde 
do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo 
a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga 
a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus 
Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Produtos para Saúde 
Cancelados, Desertos ou Fracassados no Processo nº 242/2020, Pregão Eletrônico nº 072/2020 e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI utilizados no enfrentamento da COVID-19, a fim de atender as 
necessidades da Rede de Saúde da Secretaria de Saúde de Caruaru, com fornecimento parcelado dos 
produtos, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
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de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - Os medicamentos e os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
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3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
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d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
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5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.13 – Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 30 X 40 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 35 X 35 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.15 - Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 35 X 43 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.16 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; MIRELA DA 
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6.17 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.18 – Para o produto PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME TAMANHO 5cm x 100m - BOBINA COM 100 
METROS – a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 
unidades. Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de 
embalagens papel grau cirúrgico larg. 350mm (35cm), suporte cortador de bobina 600mm  
(60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes com dimensões de 560mm x 240mm x 90mm. 
Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da 
esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.19 – Para o produto AGULHA DE BIÓPSIA DE PRÓSTATA, a empresa vencedora deverá fornecer em regime 
de comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
 
6.20 – Para o produto AGULHA DE BIÓPSIA DE MAMA, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
 
6.21 – Para o produto CURATIVO SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS, a apresentação será avaliada 
considerando o valor por mililitro; 
  
6.22 - Para o produto FILTRO PARA INCUBADORA NEONATAL, o produto deverá ser compatível com GRN, 
modelo SRJ Classe I, tipo BF, com dimensões de 14cm x 9,5cm. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
10.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
10.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
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10.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
10.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
10.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
10.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou (81) 
 3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções 
graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 
88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções 
cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive 
das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
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10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega 
de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na 
instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura 
do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total 
do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com 
o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 
impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o 
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
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a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, 
entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, 
com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  
direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, 
ambos da Lei nº. 8.666/93. 
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10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de 
recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se 
aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do 
mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a 
licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – 
ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de 
sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
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prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

rão 
majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
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III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública 
Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam 
o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste 
Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos 
na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do 
caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela 
Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se 
amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários 
à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º 
deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam 
presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência 
da instauração do processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado 
em tais instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos 
procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

 
13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-
se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 
e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto 
Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
(03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

 
Caruaru, 12  de abril de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 
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_______________________________________________________ 
CIRURGICA MONTEBELLO 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 

 
Vencedor: CIRURGICA MONTEBELLO 

 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

3 Ampla Disputa - AGULHA 

HIPODÉRMICA 25 X 6 - 

DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO 

INOX CROMADO OU MATERIAL 

APROPRIADO E ATÓXICO, BISEL 

MÉDIO COMPROTETOR NA HASTE, 

CANHÃO PLÁSTICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, INVÓLUCRO 

RESISTENTE AO MANUSEIO, 

LACRE CAPAZ DE MANTER SUA 

INTEGRIDADE E ESTERELIZAÇÃO, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

TIPO, LOTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 

WILTEX UNIDADE 16.000 R$ 0,09 R$ 1.440,00 

4 Ampla Disputa - AGULHA 

HIPODÉRMICA 25 X 7 - 

DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO 

INOX  CROMADO OU MATERIAL 

APROPRIADO E ATÓXICO, BISEL 

MÉDIO COM PROTETOR NA HASTE, 

CANHÃO PLÁSTICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, INVÓLUCRO 

RESISTENTE AO MANUSEIO, 

LACRE CAPAZ DE MANTER SUA 

INTEGRIDADE E ESTERELIZAÇÃO, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

TIPO, LOTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 

DESCARPACK UNIDADE 800.000 R$ 0,07 R$ 56.000,00 

5 Ampla Disputa - AGULHA 

HIPODÉRMICA 25 X 8 - 
DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO 

WILTEX UNIDADE 460.000 R$ 0,09 R$ 41.400,00 

MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:68548583487

Assinado de forma digital por MIRELA 

DA FONTE OLIVEIRA:68548583487 

Dados: 2021.04.13 15:46:08 -03'00'

MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:6854858

3487

Assinado de forma digital 

por MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:68548583487 

Dados: 2021.04.13 

15:46:23 -03'00'
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INOX  CROMADO OU MATERIAL 

APROPRIADO E ATÓXICO, BISEL 

MÉDIO COM PROTETOR NA HASTE, 

CANHÃO PLÁSTICO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, INVÓLUCRO 

RESISTENTE AO MANUSEIO, 

LACRE CAPAZ DE MANTER SUA 

INTEGRIDADE E ESTERELIZAÇÃO, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

TIPO, LOTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 
12 Ampla Disputa - ÁLCOOL A 96% 

-  FRASCO DE 1.000 

ML.EMBALAGEM CONTENDO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

JALLES 

MACHADO 
FRASCO 2.000 R$ 6,27 R$ 12.540,00 

14 Ampla Disputa - ALGODÃO 

HIDRÓFILO PACOTE COM 500 

GRAMAS - APRESENTADO EM 

MANTAS UNIFORMES, HIDRÓFILO, 

MACIO, ISENTO DE IMPUREZAS, 

COM BOA ABSORÇÃO, ENVOLVIDO 

EM PAPEL ESPECIAL. EMBALAGEM 

C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 

NEVOA PACOTE 6.400 R$ 9,46 R$ 60.544,00 

21 Ampla Disputa - ATADURA 

GESSADA ATÓXICA DE MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 15 CM X 3 M - 

CONFECCIONADA EM GAZE 

ESTABILIZADA, LATERAL DE 

CORTE SINUOSO, IMPREGNADA 

COM GESSO COLOIDAL E SECAGEM 

ENTRE 4 E 6 MINUTOS, 

TEMPERATURA DA ÁGUA PARA 

SATURAÇÃO DE 20 A 25°C , 

ENROLADA EM TUBO PLÁSTICO 

RÍGIDO DE FORMA CONTÍNUA E 

UNIFORME. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, LOTE E 

VALIDADE. 

ORTOFLEX ROLO 1.600 R$ 2,07 R$ 3.312,00 

50 Ampla Disputa - CLAMP 

UMBILICAL EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

LOTE, VALIDADE E REGISTRO DE 

ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

FOYOMED UNIDADE 12.000 R$ 0,28 R$ 3.360,00 

86 Ampla Disputa - ESCOVA PARA 

DEGERMAÇÃO COM CLOREXIDINA 

2% - COM FACE, COM CERDAS 

MACIAS E FACE COM ESPUMA - 

COM CLOREXIDINA 2% 10ML. 

EMBALAGEM COM TODOS OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA 

DEFABRICAÇÃO TEMPO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 
COMPETENTE. 

VICPHARMA UNIDADE 24.000 R$ 1,72 R$ 41.280,00 

MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:6854858

3487

Assinado de forma digital 

por MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:68548583487 

Dados: 2021.04.13 

15:46:38 -03'00'
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142 Ampla Disputa - LÂMINA DE 

BISTURI Nº 11 - EM AÇO 

CARBONO, ISENTA DE REBARBAS 

E  SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 

AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO 

AO CABO, COM PROTEÇÃO NA 

LÂMINA, ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM ALUMÍNIO 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA DATA E TIPO DE 

ESTERILILZAÇÃO E TEMPO DE 

VALILDADE. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

DESCARPACK CAIXA 20 R$ 26,73 R$ 534,60 

160 Ampla Disputa - MALHA 

TUBULAR ORTOPÉDICA  (DE 8CM 

X 15M)  – EM FIOS DE ALGODÃO 
BINADOS, COM ELASTICIDADE 

COM BOA ELASTICIDADE, SEM 

DEFEITOS, NA DIMENSÃO DE 8CM 

X 15M, CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

ORTOFEN ROLO 200 R$ 7,27 R$ 1.454,00 

161 Ampla Disputa - MALHA 

TUBULAR ORTOPÉDICA – EM FIOS 
DE ALGODÃO BINADOS - , COM 

ELASTICIDADE COM BOA 

ELASTICIDADE, SEM DEFEITOS, 

NA DIMENSÃO DE 10CM X 15M, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 

E VALIDADE. 

ORTOFEN ROLO 200 R$ 7,44 R$ 1.488,00 

162 Ampla Disputa - MALHA 

TUBULAR ORTOPÉDICA (DE 6CM X 

15M) – EM FIOS DE ALGODÃO 
BINADOS, COM ELASTICIDADE 

COM BOA ELASTICIDADE, SEM 

DEFEITOS, NA DIMENSÃO DE 6CM 

X 15M, EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA E VALIDADE. 

ORTOFEN ROLO 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

182 Ampla Disputa - PRESERVATIVO 

MASCULINO NÃO LUBRIFICADO: 

PRESERVATIVO MASCULINO, 

BORRACHA NATURAL, SEM 

ESPERMICIDA, TRANSPARENTE, 

INCOLOR, NÃO LUBRIFICADO, 52 

mm DE LARGURA NOMINAL, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 170 mm 

, ESPESSURA MÍNIMA DO FILME 

DE 0,03 mm, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 

MADEITEX UNIDADE 8.000 R$ 0,30 R$ 2.400,00 

202 Ampla Disputa - SONDA DE 

FOLEY N° 20, COM 02 VIAS COM 

BALÃO - CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL DE FORMATO 

ADEQUADO, SILICONIZADA. 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, 

COM DOIS ORIFICIOS GRANDES, 

ARREDONDADOS E LISOS. O 

NÚMERO DA SONDA E A 

CAPACIDADE DO BALÃO DEVERÃO 

ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. 
ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

TOP MED UNIDADE 1.200 R$ 3,11 R$ 3.732,00 

MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:6854858

3487

Assinado de forma digital 

por MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:68548583487 

Dados: 2021.04.13 

15:46:58 -03'00'
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INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 
204 Ampla Disputa - SONDA DE 

FOLEY N° 22, COM 02 VIAS COM 

BALÃO - CONFECCIONADA EM  

BORRACHA NATURAL DE FORMATO 

ADEQUADO, SILICONIZADA. 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, 

COM DOIS ORIFICIOS GRANDES, 

ARREDONDADOS E LISOS.O 

NÚMERO DA SONDA E A 

CAPACIDADE DO BALÃO DEVERÃO 

ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. 

ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 1.000 R$ 3,11 R$ 3.110,00 

206 Ampla Disputa - SONDA DE 

FOLEY Nº 12, COM 02 VIAS COM 

BALÃO - CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL DE FORMATO 

ADEQUADO, SILICONIZADA. 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, 

COM DOIS ORIFICIOS GRANDES, 

ARREDONDADOS E LISOS. O 

NÚMERO DA SONDA E A 

CAPACIDADE DO BALÃO DEVERÃO 

ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. 

ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 1.000 R$ 3,11 R$ 3.110,00 

207 Ampla Disputa - SONDA DE 

FOLEY Nº 14, COM 02 VIAS COM 

BALÃO - CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL DE FORMATO 

ADEQUADO, SILICONIZADA. 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, 

COM DOIS ORIFICIOS GRANDES, 

ARREDONDADOS E LISOS. O 

NÚMERO DA SONDA E A 

CAPACIDADE DO BALÃO DEVERÃO 

ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. 

ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME 

TOP MED UNIDADE 4.400 R$ 2,97 R$ 13.068,00 

MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:6854858

3487

Assinado de forma digital 

por MIRELA DA FONTE 

OLIVEIRA:68548583487 

Dados: 2021.04.13 15:47:13 

-03'00'
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TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 
211 Ampla Disputa - SONDA DE 

FOLEY Nº 18, COM 02 VIAS COM 

BALÃO - CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL DE FORMATO 

ADEQUADO, SILICONIZADA. 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, 

COM DOIS ORIFICIOS GRANDES, 

ARREDONDADOS E LISOS. O 

NÚMERO DA SONDA E A 

CAPACIDADE DO BALÃO DEVERÃO 

ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. 

ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 2.000 R$ 3,06 R$ 6.120,00 

214 Ampla Disputa - SONDA DE 

FOLEY Nº 8, COM 2 VIAS COM 

BALÃO - CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL DE FORMATO 

ADEQUADO, SILICONIZADA. 

PONTA PROXIMAL ARREDONDADA, 

COM DOIS ORIFICIOS GRANDES, 

ARREDONDADOS E LISOS. O 

NÚMERO DA SONDA E A 

CAPACIDADE DO BALÃO DEVERÃO 

ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. 

ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 100 R$ 3,14 R$ 314,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 256.406,60 
 

 

 

 

MIRELA 

DA FONTE 

OLIVEIRA:

68548583

487

Assinado de 

forma digital 

por MIRELA DA 

FONTE 

OLIVEIRA:6854

8583487 

Dados: 

2021.04.13 

15:48:33 -03'00'
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MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:33:06 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:40:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:41:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2
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MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:41:24 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:41:43 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:41:56 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:42:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:42:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)
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MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:43:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:43:22 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2
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MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:44:04 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2
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MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:44:41 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:44:54 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:45:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:45:44 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:46:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:46:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:46:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)
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MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:46:58 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:47:13 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 13/04/2021 15:48:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 14/04/2021 13:48:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 16/04/2021 10:25:21 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 16/04/2021 10:42:00

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 16/04/2021 15:54:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MIRELA DA FONTE OLIVEIRA (CPF 685.485.834-87) em 27/04/2021 08:35:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v3  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/79F2-B45F-2352-20D3
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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 014/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 006/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 035/2021 
 
 
 
 Aos 12 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado 
pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 
Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 
5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021 – SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, tendo como fundamento a Ata para a Aquisição de Produtos para 
Saúde Cancelados, Desertos ou Fracassados no Processo nº 242/2020, Pregão Eletrônico nº 072/2020 e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI utilizados no enfrentamento da COVID-19, a fim de atender as 
necessidades da Rede de Saúde da Secretaria de Saúde de Caruaru, com fornecimento parcelado dos 
produtos, pelo período de 12 (doze) meses, constante no referido Edital, que passa a fazer parte desta Ata de 
Registro de Preços, e de outro lado a PHARMAPLUS LTDA com sede na Rua João Domingos Sobrinho, 91, 
Manoela Valadares, Afogados da Ingazeira – PE CEP: 56.800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.817.043/0001-52, representada pela JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, CPF nº 125.517.594-04, residente e 
domiciliado em AFOGADOS DA INGAZEIRA-PE, no uso das atribuições que lhe confere a procuração em 
anexo, classificada com o(s) item(ns) e preço conforme itens desta ata. A presente Ata de Registro de Preços 
tem validade de 6 (seis) meses, contados a partir da sua assinatura e será utilizada pela SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço 
registrado(s), na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico Nº 006/2021. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que 
vai assinada pela Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) 
empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha de 
preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Produtos para Saúde 
Cancelados, Desertos ou Fracassados no Processo nº 242/2020, Pregão Eletrônico nº 072/2020 e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI utilizados no enfrentamento da COVID-19, a fim de atender as 
necessidades da Rede de Saúde da Secretaria de Saúde de Caruaru, com fornecimento parcelado dos 
produtos, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
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de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os medicamentos e os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir do envio da Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem 
Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.2.1 - Os medicamentos e os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 
 
3.3 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.3.1 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias uteis a partir da efetiva entrega do 
medicamento; 
 
3.3.2 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente. 
 
3.3.3 - Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
 
3.3.3.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado 
pela legislação vigente; 
 
3.3.3.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens originais do fabricante, com impressão legível 
e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam 
à saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.3.3.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
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3.3.3.4 – O nome, o numero do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem ser discriminado 
na nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 
de 17 de agosto de 2009; 
 
3.3.3.5 – Que os produtos sejam entregues com prazo a no mínimo 75% de sua validade; 
 
3.3.3.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a 
segurança do paciente e do profissional de saúde; 
 
3.3.3.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para 
a administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.3.3.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-
se as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.3.3.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
 
b)Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
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d)A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e)A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 
 

4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5.  A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1.O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de período de 12 (doze) meses,  a partir de sua 
assinatura e publicação. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
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5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6 .DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1 -   Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
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6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida 
para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade 
de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos devem ser 
encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos Produtos para Saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e/ou das empresas de distribuição, a 
substituição dos medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, 
drogarias e postos de medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, 
de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
6.13 – Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 30 X 40 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 35 X 35 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.15 - Para o produto FILME PARA RAIO X TAMANHO 35 X 43 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a empresa 
vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.16 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
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6.17 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.18 – Para o produto PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM FILME TAMANHO 5cm x 100m - BOBINA COM 100 
METROS – a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 
unidades. Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de 
embalagens papel grau cirúrgico larg. 350mm (35cm), suporte cortador de bobina 600mm  
(60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes com dimensões de 560mm x 240mm x 90mm. 
Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da 
esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.19 – Para o produto AGULHA DE BIÓPSIA DE PRÓSTATA, a empresa vencedora deverá fornecer em regime 
de comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
 
6.20 – Para o produto AGULHA DE BIÓPSIA DE MAMA, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
 
6.21 – Para o produto CURATIVO SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS, a apresentação será avaliada 
considerando o valor por mililitro; 
  
6.22 - Para o produto FILTRO PARA INCUBADORA NEONATAL, o produto deverá ser compatível com GRN, 
modelo SRJ Classe I, tipo BF, com dimensões de 14cm x 9,5cm. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
10.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
10.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
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10.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
10.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
 
10.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
10.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
 
9 . DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO REGISTRO DE PREÇO  
 
9.1. São Órgãos Integrantes desta ata de Registro de Preços as instituições abaixo relacionadas: 
  

  UASG  INSTITUIÇÃO  ENDEREÇO  CONTATO  

Órgão 
Gerenciador  926809  

Secretaria de Saúde de 
Caruaru  

Av Vera Cruz, 264- São 
Francisco- Caruaru- PE  

(81)  3101-1400 ou (81) 
 3101-2446   

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções 
graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7º, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a 
88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório 
constitucionais: 
 
10.1.1. Advertência – A ser aplicada pelo órgão gerenciador, por escrito, independente de outras sanções 
cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive 
das recomendações ou determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 
 
10.1.2. Multas – Na seguinte forma: 
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10.1.2.1. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na entrega 
de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.2. 0,1 % (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na 
instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura 
do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade 
da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
 
10.1.2.4. 1% (um por cento) do valor total da Nota de Empenho, no caso de demais inexecução parcial ou total 
do objeto contratado; 
 
10.1.2.5. Ampliar a multa em duas vezes o valor estabelecido, no caso de reincidência de infração. 
 
10.1.3. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes. 
 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, de acordo com a gravidade da falta. 
 
10.1.5. O licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar Contrato 
injustificadamente, ficará impedido de licitar com os Órgãos integrantes da Ata por 6 (seis) meses. 
 
10.1.6. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução das obrigações constantes na Ata ou Edital, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
10.1.7. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
 

a)deixar de entregar documentação exigida para o certame, deixar de assinar o Contrato 
injustificadamente, retardar a execução do seu objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município por até 90 (noventa) dias. 
 
b)falhar ou fraudar na entrega dos produtos/prestar o serviço ficará impedido de licitar e contratar com 
o município por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos. 
 
c)apresentar documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 
impedida de licitar e contratar com o município por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos. 
 

10.1.8. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública a ser aplicada se o 
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
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a)tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo. 

 
b)tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude dos atos ilícitos 
praticados. 

 
10.2. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO podendo, 
entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
10.3. Atrasos cujas justificativa sejam aceitas pelo CONTRATANTE e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados na Ata de Registro de Preço poderão, a critério deste, serem isentos total ou parcialmente da multa. 
 
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, o CONTRATADO será descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e demais cominações legais. 
 
10.5. Todos os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
10.6. Nos casos do subitem 10.7.1 a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
10.7. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão pelo CONTRATANTE, 
com as consequências a seguir previstas: 
 
10.7.1. A rescisão poderá ser: 
 

a)determinada por Ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada pelo 
CONTRATANTE, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE. 
 
c)judicial, nos termos da legislação. 

 
10.7.2. Constituem motivos para rescisão, os previstos no art. 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 
10.7.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, será garantido o  
direito aos pagamentos devidos pela entrega das mercadorias até a data da rescisão. 
 
10.7.4. A rescisão de que trata os incisos do art. 79, acarreta as consequências previstas no art. 80, inciso I a IV, 
ambos da Lei nº. 8.666/93. 
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10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão, poderá o CONTRATANTE contratar com as licitantes 
classificadas em colocação subsequente, ou efetuar nova licitação. 
 
10.9. Em caso de a Adjudicatária deixar de cumprir sua proposta, será convocada a seguinte, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis quando se tratar de 
recusa injustificada, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
10.10. As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, não se 
aplicam às demais licitantes, convocadas nos termos do artigo precedente, que não aceitarem a contratação. 
 
10.11. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do 
mesmo diploma legal. 
 
10.12. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
justificado e comprovado, a juízo da Administração. 
 
10.13. Penalidades regulamentadas pelo Decreto Municipal 96 de 13 de setembro de 2019. 
 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 3º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas neste Decreto Municipal, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, quando a 
licitante ou a contratada: 
 
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 
 
Penalidade -impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
II – deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: 
  
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
III – deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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IV – recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
V - apresentar documentação falsa: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VI - ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VII - não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
VIII - falhar na execução do ajuste: 
 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
 
IX - cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – 
ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 
 
X - comportar-se de modo inidôneo: 
 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DAS PENALIDADES 
 
Art. 4º As penas previstas nos incisos I a X do caput do art. 3º serão agravadas em50% (cinquenta por cento) de 
sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60(sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3(três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
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prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam 
o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitadapor não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
 
III - quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas aesclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 
 
IV - quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de queé beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
 
V - quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

majoradas na forma prevista neste artigo. 
 
Art. 5º As penas previstas nos incisos I ao VII do caput do art. 3º serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 4º, em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 
 
I - quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de 
qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em 
decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
 
II - quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 
 
III - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente 
comprovada; 
 
IV - quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 
 
Parágrafo único. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
artigo. 
 
Art. 6º A penalidade prevista no inciso I do caput do art. 3º será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
 
 II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 
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III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
 
IV - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública 
Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na 
presente norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam 
o fato em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
Art. 7º Aplicam-se aos processos administrativos instaurados com base neste ato, noque couber, as disposições 
contidas na Legislação do Município de Caruaru, bem como - em se verificando omissão nas normas deste 
Município - na Lei Federal nº 9.784/1999, devendo prevalecer os prazos e procedimentos específicos previstos 
na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002, na Lei 
  
Art. 8º As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

exceder 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo nacional vigente. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses constantes dos incisos V, VIII, IX e X do 
caput do art. 2º deste ato. 
 
Art. 9º A instrução dos processos administrativos instaurados com fundamento neste ato será realizada pela 
Secretaria de Administração do Município de Caruaru. 
 
§ 1º A Comissão Permanente de Licitações e os Gestores ou Fiscais docontrato, a depender do caso, deverão 
comunicar formalmente à Secretaria de Administração de Caruaru os fatos e condutas que, em tese, se 
amoldam aos tipos previstos no art. 2º deste ato, devendo, ainda, prestar auxílio e esclarecimentos necessários 
à instrução do processo administrativo e ao cálculo das multas pecuniárias. 
 
§ 2º Diante da avaliação das circunstâncias do caso concreto, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
justificar à Secretaria de Administração de Caruaru o afastamento do dever de comunicação de que trata o § 1º 
deste artigo, quando entender justificada a prática de alguma conduta do art. 2º deste ato ou caso estejam 
presentes as circunstâncias previstas no art. 6º deste ato, sem prejuízo de eventual reavaliação da pertinência 
da instauração do processo sancionatório por parte da autoridade competente. 
 
Art. 10. Este Decreto Municipal será publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, ficando dispensada sua 
inserção como anexo dos Editais das licitações e contratações administrativas promovidas pela Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, devendo ser mencionado 
em tais instrumentos convocatórios e contratuais o número deste decreto como norma aplicável aos 
procedimentos instaurados e contratos celebrados. 
 
11.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1.O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 I -  descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/02. 
 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
12.1 O FORNECEDOR REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

 
13. O FUNDAMENTO LEGAL 
 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento legal a Lei 10.520 de 17/07/2002, aplicando-
se subsidiariamente a Lei 8.666 de 21/06/1993 e respectivas alterações, Lei complementar nº123 de 14/12/2006 
e atualizações, Decretos de Regulamento do Pregão Presencial de nº 17 de 16 de março de 2007 e Decreto 
Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e atualizações e demais legislações pertinentes. 
 
14.  DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
 
15.  DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
(03) três vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 
deverá ser publicada em órgão oficial para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus 
sucessores. 
 

 
Caruaru, 12  de abril de 2021. 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 
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_______________________________________________________ 
PHARMAPLUS LTDA 

 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 

 

Vencedor: PHARMAPLUS LTDA 

 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

9 Ampla Disputa - AGULHA PARA 

ANESTESIA PERIDURAL 17G X 3 1/2 - 

SIMPLES E CONTÍNUA, DESCARTÁVEL 

BISEL TOUTHY, PONTA CURVA CANULA 

DEMARCADA E CANHÃO LUER LUK. 

ESTÉRIL, EM EMBALABEM INDIVIDUAL 

PAPEL GRAU CIGURGICO E OU FILME 

TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM 

PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VÁLIDADE E 

RESGITRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PROCARE UNIDADE 120 R$ 4,45 R$ 534,00 

20 Ampla Disputa - ATADURA GESSADA 

ATÓXICA DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 10 

CM X 3 M - CONFECCIONADA EM GAZE 

ESTABILIZADA, LATERAL DE CORTE 

SINUOSO, IMPREGNADA COM GESSO 

COLOIDAL E SECAGEM ENTRE 4 E 6 

MINUTOS, TEMPERATURA DA ÁGUA PARA 

SATURAÇÃO DE 20 A 25°C , ENROLADA EM 

TUBO PLÁSTICO RÍGIDO DE FORMA 

CONTÍNUA E UNIFORME. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, LOTE E VALIDADE. 

POLAR FIX ROLO 2.000 R$ 1,44 R$ 2.880,00 

37 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 14 G  SEM  DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

TOP MED UNIDADE 2.800 R$ 0,79 R$ 2.212,00 
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ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 
38 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 14 G COM DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO, COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE ACORDO 

COM A NR 32. ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

DESCARPACK UNIDADE 2.400 R$ 2,25 R$ 5.400,00 

39 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 16 G  SEM  DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 2.800 R$ 0,79 R$ 2.212,00 

40 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 16 G, COM DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO, COM 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE ACORDO 

COM A NR 32. ESTÉRIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

DESCARPACK UNIDADE 2.400 R$ 2,13 R$ 5.112,00 

41 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 18 G  SEM  DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 28.000 R$ 0,79 R$ 22.120,00 

43 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 20G  SEM  DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

TOP MED UNIDADE 64.000 R$ 0,79 R$ 50.560,00 
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E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 
45 Ampla Disputa - CATETER PARA 

VENOPUNÇÃO Nº 22 G  SEM  DISPOSITIVO 

DE SEGURANÇA - CONFECCIONADO EM 

POLIURETANO, RADIOPACO, FLEXÍVEL, 

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO 

TRANSPARENTE, AGULHA COM BISEL 

TRIFACETADO E BIANGULADO. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA ABERTURA 

ASSÉPTICA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

TOP MED UNIDADE 60.000 R$ 0,79 R$ 47.400,00 

57 Ampla Disputa - COLETOR DE URINA 

SISTEMA FECHADO - BOLSA COLETORA 

CONFECCIONADA EM MATERIAL 

RESISTENTE, BRANCO OPACO NA FACE 

POSTERIOR, BRANCO TRANSPARENTE NA 

FACE ANTERIOR, COM SELAGEM SEGURO, 

COM VÁLVULA ANTI - REFLUXO, FILTRO 

DE AR SISTEMA DE FLUXO CONTÍNUO DE 

DRENAGEM E ESVAZIAMENTO. TUBO DE 

ESVAZIAMENTO COM SISTEMA PRÁTICO DE 

FIXAÇÃO Á BOLSA, CLAMP DE FECHAMENTO 

FIRME E SEGURO AO MANUSEIO. TUBO DE 

DRENAGEM EM PVC BRANCO TRANSPARENTE, 

FIRME MEDINDO NO MÍNIMO 1,20M DE 

COMPRIMENTO DE 0,9CM DE DIÂMETRO 

INTERNO. ADAPTADOR DE SONDA 

ESCALONADA, CONFECCIONADA DE 

MATERIAL RÍGIDO, COM ALÇA RÍGIDA 

TIPO ÓCULOS PARA FIXAÇÃO E TIRA PARA 

TRANSPORTE. ESTÉRIL, EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 

OU COM FILME TERMOPLÁSTICO, COM 

ABERTURA EM PÉTALA, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE, 

REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. 

CAPACIDADE 2000ML. 

DESCARPACK UNIDADE 10.000 R$ 3,70 R$ 37.000,00 

83 Ampla Disputa - EQUIPO PARA SORO 

MICRO GOTAS C/ PINÇA ROLDANA - 

COMPOSTA DE LANCETA COM PONTA 

PERFURANTE, ESCALONADA, REGULADOR DE 

FLUXO TIPO ROLETE; TUBO FLEXÍVEL EM 

PVC, TRANSPARENTE, MEDINDO NO MÍNIMO 

1,20 METROS, COM INJETOR LATERAL COM 

MEMBRANA AUTOVEDANTE C/ FILTRO DE AR 

HIDRÓFOBO, ADAPTADOR DE ENCAIXE E 

CÂMARA FLEXÍVEL. ESTÉRIL, ATÓXICO, 

APIROGÊNIO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM 

PÉTALA, CONSTANDO DE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E 

TIPO ESTERELIZAÇÃO, TEMPO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO 

COMPETENTE. DE ACORDO COM AS NORMAS 

DA ABNT. 

MEDSONDA UNIDADE 600 R$ 1,68 R$ 1.008,00 

143 Ampla Disputa - LÂMINA DE BISTURI Nº 

15 - EM AÇO CARBONO,ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 

TOP MED CAIXA 40 R$ 26,00 R$ 1.040,00 
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AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, 

COM PROTEÇÃO NA LÂMINA, ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM ALUMÍNIO 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA E 

TIPO DE ESTERILILZAÇÃO E TEMPO DE 

VALILDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
144 Ampla Disputa - LÂMINA DE BISTURI Nº 

24 - EM AÇO CARBONO, ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 

AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, 

COM PROTEÇÃO NA LÂMINA, ESTÉRIL, EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM ALUMÍNIO 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E 

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE 

VALIDADE. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

TOP MED CAIXA 600 R$ 26,00 R$ 15.600,00 

190 Ampla Disputa - SCALP Nº 23 - AGULHA 

COM ALETA FLEXÍVEL PARA 

PUNÇÃO/FIXAÇÃO, TUBO EM PVC, 

TRANSPARENTE, TAMPAS PROTETORAS, 

SILICONIZADAS, UNIFORMES, ATÓXICO, 

ESTÉRIL, APIROGÊNICO E EMBALAGEM EM 

BLÍSTER DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

TOP MED UNIDADE 48.000 R$ 0,25 R$ 12.000,00 

199 Ampla Disputa - SERINGA DESCARTÁVEL 

DE TUBERCULINA ESTÉRIL 1 ML - COM 

AGULHA 13 X 4,5, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA DE POLIPROPILENO COM 

GRADUAÇÃO DE LEITURA NÍTIDA, 

CILINDRO SILICINIZADO INTERNAMENTE, 

COM DOSIFICAÇÃO EXATA E PERFEITA 

VEDAÇÃO APRESENTADO UM ANEL DE 

RETENÇÃO PONTA DE ENCAIXE, COM 

AGULHA E COM SELO DE CERTIFICAÇÃO 

INMETRO CONFORME RDC Nº03 DE 

04/02/2011 

DESCARPACK UNIDADE 160.000 R$ 0,26 R$ 41.600,00 

250 Ampla Disputa - TOUCA DESCARTÁVEL 

COM ELÁSTICO - CONFECCIONADA EM 

FALSO TECIDO 100% POLIPROPILENO, NA 

COR BRANCA MICROPERFURADO, COM 

ELÁSTICO EM TODA A SUA VOLTA, 

HIPOALÉRGICO, TAMANHO GRANDE 

GRAMATURA DE 30 G/METRO QUADRADO. 

BIOTECH UNIDADE 240.000 R$ 0,13 R$ 31.200,00 

Total do Fornecedor (R$) R$ 277.878,00 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F1DF-A185-5039-80B0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:30:40 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:31:17 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:31:29 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:31:38 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:32:01 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:32:26 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:32:36 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:32:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:33:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:33:10 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:33:21 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:33:37 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:33:48 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:34:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:34:46 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA (CPF 125.517.594-04) em 13/04/2021 15:34:55 (GMT-03:00)
Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

HÉLDER BRENO FEITOZA (CPF 008.406.594-07) em 16/04/2021 16:43:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KAMILLA CHAVES DE ARAÚJO (CPF 098.066.484-55) em 19/04/2021 08:08:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ANDERSON KLEYTON GOMES DA SILVA (CPF 089.468.834-05) em 19/04/2021 10:03:07

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/F1DF-A185-5039-80B0
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